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ATOSDO
GOVERNADOR

LEI N° 95;DE 04 DE MAIO DE
1990.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Orçamento do Distrito
Federal créditos suplementares
até o l i m i t e de C r $
1.369.000.000,00 (um bilhão, tre-
zentos e sessenta e nove milhões
de cruzeiros), para os fins que
especifica.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal
decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1° - É o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Orçamento
do Distrito Federal (Lei n° 89, de
29 de dezembro de 1989), créditos
suplementares até o limite de Cr$
1.369.000.000,00 (um bilhão, tre-
zentos e sessenta e nove milhões
de cruzeiros), para atender despe-
sas com pessoal e encargos so-
ciais, conforme especificado no
Anexo I desta Lei.

Art. 2° — Os recursos necessá-
rios ao atendimento do disposto
no artigo anterior decorrerão do
cancelamento de dotações ordiná-
rias do orçamento, conforme
discriminado nos Anexos II e III
desta Lei.

Art. 3° — Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4° — Revogam-se as dis-
posições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1990
102° da República e 31° de

Brasília

WANDERLEY VALLIM DA
SILVA
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OBIAS DE MELHOIAHENTOS NO PUNO PILOTO E CIDADES SATÉLITES

MH
EXECUÇÃO DE OBRAS DE «RHORANENTOS NO PLANO PILOTO E CIDADES
SATÉLITES

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

901)

OBIAS DE CONSTIUCAO K PÍISUS E SEIVICOS ADN1IIST1ATIVOS

CONSTRUÇÃO DE PAI0UES E SEIVICOS AMINISIIATUOS NAS CIDADES
SATÉLITES

KAIUIEZA DA DESPESA
Minions

MN
APLICAÇÕES COM IETOINO

9991

APOIO AO SETOI PRODUTIVO

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

99»
AUHEITO DE CAPITAL DE EMPIESA5 DO GOF

9991

SUBSCIICM DE CAPITAL DE ElflESAS DO CDF

«ATUIEZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

9M
KSENVOtVIlEITO CIENTIFICO E TEIWOEICO

HI1
DESENVOLWIIENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

Mil
OBRAS E EtUIPAMElIOS DO SISTEMA DE APOIO «S ATIVTDADES PRODUTIVA

Mil

PIO.EIOS

13.12.493,58

13.3BI.174,7Í

9.I1U71.24

55.48II.7B7.Í7

3B.B3i.473,7t

4Í5.239.45

EXECUÇÃO DE MUS E AtUISICM DE EtUIPAOIOS FAIA 0 SISTEMA !
AGI I COLA i

AIIVIDAG S 1 0 T AL

13.9ÍÍ.4)3,5B

13.3BI.I74,7t

!.il?.371,2t

55.<ã«.737,i7

3t.''!i.47J,7l

4S5.2iI.45

17.7>.812,25
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1S9M.M71N UJ»

ism.NVin I.M MM

ISW.ttOIW I.M

I5HI.H4K47 I.M

U7H.IKIÍ7SI.M7 Mt)

I5W.II44E4 1.135

IM1UW327 1.134

I5WI.I375M 1.173

H9tl.U7i325 1.126

5!íi.1374447 1.K7

5:il.'3741481.119

MIUEZA DA DESPESA l
UVESTIIHTOS-: i7.75i.832,;

MUS MS JMDIN5 IOTAUCO E ZMLK1CO DE IUSILIA

EIÍCUCAO DE «IB M JMDU JCIAHICO

EXECUÇÃO «anis m JUDIA MOUCO

«AIIH1A DA DESPESA !
i 5.548.458,1

«AIUHA DA DESPES» l

WAS E EWIPAXiHS DO SISIEM DE SEGUMHCA POLIU

DUAS E MUISICAO DE EUIPAIUTOS PUA A f «Hf

MIBEZA DA DESPES* i
! 19.725.285,6

«MS E Atuisiot K Euirmiios PAU o CNF

MTIKZA M DESPESA l
IMESTUEntS: 1I.973.I3Í.M

OttíS E EWIFANEIIDS Dl SISTEM DE EDUCAÇÃO !
« :

tUAS E miou» DE EilIF«OHDS PAU O E«SI«0 FINMEITAL l

NAWEZA OA DESPESA l
IKtSTIIUUS I U4.HI.7N,!

!
MAS E EtuPAKiiis n SISTEM DE ENCACM

« :
«AS E MUISICAO DC EWMHOS PAIA t EKIW CD» l

MIKZA Dl OESPEM !
iMsiiifiits: 4.457.7;?.!

«IAS DE COHSI1UUC K PAUDES lECIEilIBtS E DESPMIIWS
mi

CWSTÍUCAO DE FA1UES KOEATIWS E OESPMTIWS IAS CIDADES l
SAiaiTES !

NAIUEZA DA DESPESA l
IWESTUDIIOS : I5.55?.I49,(4

mus E EtuiPAKNios DO SISTEM caiu*

EXECUÇÃO DE «IAS E AU1SKAO DE EWIPAIUIOS PAU I SISIEM l
CULTUAL :

MHK1A M DESPESA \
MBTIIOIOS l 9.112.4(5,?

OKAS DE IJMAIIIZACAÍ

liUAMUCAD DO PLA» P1LITO í CIDADES SATÉLITES l

MTUEZA OA DESPESA l
IWE5IMHOS : 48.411.113,9

H
«IAS DE CUMIA DOS SEIV1COS F1HUIIOS :

«l
«K K IfUWIâ K SEWICOS FIHMIDS l

•nit» DA DESPESA ;
S l 43.126,75

MIAS DE «f IIUCM DD SISIEM DE 1LIMMCAO PUBLICA
II i

AMPLIAÇÃO DO SISIEM DE ILIMMCM PULICA IN PLAW PILDTO í '.
CIDADES SHEUTES .

MIOEZA DA DESPESA l
iMsmtmos: a.m.in.ií

OUAS E EWIPWHOS DD SISTEM DE SIUDE
H .

EIECKAO HE ODIAS E MUISICAO DE EUIPNOIlgS DO SISTEM K Í

HAIIKZA DA DESPESA l
OKStllHIOS i IS.2?4.12!,5I

NUS E EUIPAJEniS DD SISIFM DE SANEM»» IASIO
H .

EXECUÇÃO DE «IAS E AJU1SICAO DE EW1PMEIIOS P«A t SISIEM DE i
TMMEItlO OE UM j

NAIWE7A DA DESPESA l
HKSI1KIIIOS l I.SH.«l,(i

UTLANIACAO DE W.EIIAS DF KUAS PLUVIAIS
11 !

WLAMIAUD DE BftUIK DE ACUAS FLUVIAIS M FtAW PILHO E ',
CIDADES SMEUIES j

NHIK2A D» DESPESA l
nwsnnns :

OIHS E EtUIPAIOIDS DD SISIEM DE SHWfltt 8ASICD

" !
EXECUÇÃO OC OUAS E AUISICAD DE EUIPMEIIOS PAIA O SISIEM DE i
SAKHf 110 IASICO

KAIBEZA DA DESPESA l
iHEsnnns; is.i/i.147,115

3í.4~.3H,4

II4.MI.7H.I

4.457.757,43

9.ll2.«tí,9i

453.124,75

15(11.1591487 1.121

15911.1688534 1.131

15911. 1688535 1.132

MH
«IRAS E Ewinwmos M sisiaw K ASSISIENCIÍ C«WITMU

M*l
EXECUCW DE «IAS E AHIIS1U) DE EWIPAHEHIOS PAU 0 SISIEM
DE «SS1SIEKU COIUIIIMU

KATUIEZA M DESPESA
mooem

Míí
DUAS DE CDKSTIIICM DE ESTRADAS TOMAIS HÁS CIDADES SAIEU1ES

W
CDV5TÍUCAO DE ESTIADAS VICINAIS WS CIDADES SAMITES

MtUKZA DA DESPESA

•onoM

HM
OHAS E EtUIPAKITOS DO SISTEIW DE IltNSPOtlE

MH
EXECUÇÃO DE «IAS E WUISICH K EWIPIWIIIOS f«A D S1STEI1A K
MlMi

«AIUSEZA OA DESPESA
•BOBM

[«III

11.6^1.839.68

S.378.K«,M

47.783.481,19

547.217 m.» 1,11

'll.6:i.B39,68

5.3;S.55»,H

47.7f].4f:),17

547.:t.'.ei»,M

DECRETO N° 12.353.DE 27 DE
ABRIL DE 1990

Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 4.600.000,00 (quatro mi-
lhões seiscentos mil cruzeiros), à do-
tação do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 12, item I, da
Lei n° 089,de 29 de dezembro de 1989,
combinado com o artigo 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320,de 17 de
marco de l .964,ê tendo em vista o que
consta do processo n° 030.006540/90,

D E C R E T A :
Art. l ° — Fica aberto à Secretaria

de Desenvolvimento Urbano — Enti-
dades Supervisionadas, o crédito su-
p l e m e n t a r no va lor de Cr$
4.600.000,00 (quatro milhões, seiscen-
tos mil cruzeiros) na dotação orçamen-
taria da seguinte Unidade, indicada
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item III, da Lei n° 4.320,de 17 de mar-
ço de 1.964, pela anulação parcial em
igual valor da dotação orçamentaria
que se segue indicada no Anexo II.

Art. 3 °-Ficamfalteradas as Cotas
Trimestrais de Despesa, relativas ao
2° trimestre, de conformidade com os
artigos anteriores.

Art. 4° — Kste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1990
102° da República e 31° de Brasília
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

Republicado por haver saído com
incorreção do original no DODF N°
0817de 30.04.90.

MEDITO SUPLEItNI» MEXO I

ANEXO AD DECIETO Ho.

1
!

COOI» 1 E S P E C I F I C A Ç Ã O

19001 SECIETAKIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
19012 SECHEIAÍIA DE DESEWIOLVJKNTO UR8OW - ENTIDADES SUPUVISIOIIAGAS

19H2.1H70212.ni MM - EXECUÇÃO K «HAS E SEWICOS DE IMANIZACAO

Mti - FUNCIONAUEinO OA COMPANHIA «BMIZMOIA M «OVA CAPITAL DO
BIASIL

49111 COMPANHIA IKIMIZMMUA DA NOVA CAPITAL DO 8IASIL

I9H2.1H7I212.05» HM - EXECUÇÃO OE OBIA5 E SEiVICOS DE URBANIZAÇÃO

Htl - FUHCIONAnENTO DA COMPANHIA WBANIZAOOB.A DA NOVA CAPITAL DO
i BIASIL
1

WTAi UNIDADE TUANSFEIIIDWA NÃO CONSTA DO TOTAL DESTE ANEXO.

ÍOEDITO SUPLEMENTAI ANEXO 11
i

ANEXO AO DECRETO No.

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

•

1MM SECKfAtlA DE PLANEJAMENTO
13H3 KCIAO ADMIWSTIATIVA I - PLAM PILOTO

I3H3.1MI3274.H1 HH - CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO PLANO PILOTO

Hit - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
1

T O T A L

NATUREZA
DA

IICSPEtA

3212.12

3132.1»

TOTAL

', KATWEZA
DA

DÍSTEJA

3121.11

FT

t»

»

n

M

WLEHENIAJM

Cri 1,41

U AL 0 li

4.6H.NI.M

4.ÍH.HI.H

4.tMr.Ht,H

l.tit.Wi.t)

4.(tl.ttl.M

CUICELAMCNIO

Cri i, e»

V A L O »

•UM.Mt.H

4.6II.HM!

Ê 1 zu «aí. M
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DECRETO N° 12.356, DE 03 DE
MAIO DE 1990

Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 32.000.000,00 (trinta e dois
milhões de cruzeiros), à dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 12, item I, da
Lei n° 089^6 29 de dezembro de 1989,
combinado com o artigo 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320/de 17 de
março de 1.964 e tendo em vista o que
consta do processo n° 112.005731/90,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Secretaria
de Desenvolvimento Urbano — Enti-
dades Supervisionadas o crédito su-
p l emen ta r no valor de Cr$
32.000.000,00 (trinta e dois milhões
de cruzeiros) na dotação orçamentaria
da seguinte Unidade, indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do 'art. 43, § 1°,
item III, da Lei n° 4.320,de 17 de mar-
ço de 1.964, pela anulação parcial em
igual valor da dotação orçamentaria
que se segue:
S E C R E T A R I A D E
PLANEJAMENTO
13001.03070211.005—0001 -Encar-
gos de Regionalização
00 - 3132.00 - Outras Despesas Cor-
rentes. 32.000.000,00

Art. 3° — Ficam alteradas as Co-
tas Trimestrais de Despesa, relativas
ao 2° trimestre, de conformidade com
os artigos anteriores.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de maio de 1990.
102° da República e 31° de Brasília.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
Cri t, «í

! MEDITO SUPLEMENTAI

COOICO

ANEXO I

ANEXO AO DECRETO No. DE DE MIO DE i REIURSC5 00 1EWJÍO

19»«í
MH

19M2.1M7I212.BM

4?M1

4fMl.lM7l212.ISI

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ENTIDADES SUPEIVISIOHADAS

Mil - FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA URBANIZADOÍA DA NOVA CAPITAL
DOMASIL

COMPANHIA UMANIZADOIA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL

Mil - FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA «BANIZADOIA DA NOVA CAPITAL
DO IIASIL

EJIDORA KM CONSTA DO TOTA. OESTE ANEXO.

NATUREZA
DA

DESPESA

3211.12

3132.11

TOTAL

FT

ff"

«

V A L O R

32.I4MM

32.141). 1»»

32.141!. «M

32. «41. m

32.144.11»

DECRETO N° 12.Í57,DE 03 DE
MAIO DE 1990

Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros), à dotação do orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 12, item I, da
Lei n° 089, de 29 de dezembro de
1.989, combinado com o artigo 41,,
item I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei n°
4.320, de 17 de março de 1.964 e tendo
em vista o que consta do processo n°
050.000064/90,

D E C R E T A :

Art. l ° — Fica aberto à Secretaria
de Segurança Pública o crédito suple-
mentar no valor de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) na seguinte
dotação orçamentaria:

22001.15824952.114-005 Paga-
mento de Pessoal Inativo da Polícia
Civil
09 — 3292.00 -Depesas de Exercícios
Anteriores 200.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item III, da Lei n° 4.320/de 17 de mar-
ço de 1.964, pela anulação parcial em
igual valor da dotação orçamentaria
que se segue da própria Unidade:
22001.06301742.058-^0001— Funcio-
namento da Polícia Civil
09 — 3192.00 — Despesas de Exercí-
cios Anteriores 200.000,00

Art. 3° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de maio de 1990
102° da República e 31° de Brasília.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° tf.SSS^DE 03 DE
MAIO DE 1990

Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 5.378.970,00 (cinco milhões
e trezentos e setenta e oito mil, nove-
centos e setenta cruzeiros), à dotação
do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 12, item I, da
Lei n° 089,de 29 de dezembro de 1989,
combinado com o artigo 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320,de 17 de
marco de 1.964,

D E C R E T A :
Art. 1° — Fica aberto à Secretaria

de Saúde — Entidades Supervisiona-
das o crédito suplementar no valor de
Cr$ 5.378.970,00 (cinco milhões e tre-
zentos e setenta e oito mil, novecentos
e setenta cruzeiros) na dotação orça-
mentaria da seguinte Unidade, indi-
cada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item III, da Lei n° 4.320;de 17 de mar-
ço de 1.964, pela anulação parcial em
igual valor da dotação orçamentaria
que se segue indicada no Anexo II.

Art. 3° — Ficam alteradas as Co-
tas Trimestrais de Despesa, relativas
ao 2° trimestre, de conformidade com
os artigos anteriores.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de maio de 1990
102,° da República e 31° de Brasília.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

CELSIUS ANTÓNIOS LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

!CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I

CODICO

17MI
I7M2

17M2.137S23S2.Sil

47M1
47M1. 13752352.111

ANEXO AO DECBETO Nu.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE
SEOIETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ííí» - CONCESSÃO DE BOLSAS OE ESTUDO A MÉDICOS RESIDENTES

M»l - BOLSAS DE ESTUDO A KEOICOS RESIDENTES

FUNDAÇÃO HOSPITALAR 00 DISTRITO FEDERAL
»IM - CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUOO A HEOICOS KSIDENTES

«Ml - BOLSAS DE ESTUDO A MÉDICOS RESIDENTES

NATUH./.A
N

DfSrtSA

Ktí.H

3254.M

n

e»

M

SUPLEHENTACAO i

01 1,6»

NOTA: UNIDADE TRANSFERIDORA HÃO CONSTA DO TOTAL. DESTE ANEXO. TOTAL

' A L O »

'

5.373.97M»

S.378.97M»

5.:i79.97MI

5.37B.97M»

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO U

ANEXO AO DECRETO ND.

CíNCíl«fEífTO

Cri l,W

CÓDIGO

39«J».999W99.999

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RESERVA OE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

«AIUÍIZA

DESUSA
V B L O l

S.37B.97»,M
5.378.77»,*»

DECRETO N° 12.359, DE 03 DE
MAIO DE 1990

Disciplina a implantação do siste-
ma de computação eletrônica para a
execução orçamentaria e financeira
do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 2°, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

D E C R E T A :

Art. 1° A Secretaria da Fazenda
manterá sistema de computação ele-
trônica, a fim de automatizar a emis-
são dos documentos representativos

dos atos de gestão orçamentaria e fi-
nanceira, inclusive a apuração e o
controle da arrecadação das receitas
do Distrito Federal, e conse1-
quentes registros contábe is ,
integrando-se os Sistemas de Orça-
mento, Programação Financeira, Exe-
cução Orçamentaria e de Contabilida-
de, visando assegurar eficácia, efi-
ciência e economia à Administração.

Art. 2° Terão acesso ao sistema de
computação eletrônica previsto no ar-
tigo anterior, através de terminais:

I — a Coordenação do Sistema de
Orçamento da Secretaria de Planeja-
mento, para a elaboração da Proposta
Orçamentar iae para o acompanhamen-
t o_da execução orçamentaria e da pro-
gramação financeira;
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II — o Departamento da Receita
da Secretaria da Fazenda, para a apu-
ração e o controle da arrecadação e do
recolhimento da receita;

III — as unidades responsáveis por
administração de créditos, para orien-
tação sobre os saldos disponíveis de
suas dotações e respectivas cotas tri-
mestrais de despesa, cujos registros
serão 'automaticamente atualizados
com a emissão dos documentos repre-
sentativos dos atos de gestão;

IV — os órgãos relativamente au-
tónomos, inclusive a Secretaria de Se-
gurança Pública, para a execução or-
çamentaria própria e promoção dos
registros contábeis pertinentes;

V — o Departamento da Despesa
da Secretaria da Fazenda, para a su-
pervisão da execução orçamentaria da
despesa e da programação financeira
e para a realização do pagamento;

VI — a Coordenação do Sistema de
Constabilidade da Secretaria de Fa-
zenda, para a coordenação, supervi-
são, o controle e a efetivação dos regis-
tros contábeis decorrentes da realiza-
ção da receita e da despesa, inclusive
das variações patrimoniais resultan-
tes ou independentes da execução or-
çamentaria e para o levantamento
dos balanços gerais.

Parágrafo único. O Departamento
da Despesa da Secretaria da Fazenda
terá acesso ao sistema, também, para
consultas sobre a arrecadação e o re-
colhimento da receita, com vistas à
execução da programação financeira.

Art. 3° Compete à Coordenação do
Sistema de Orçamento da Secretaria
de Planejamento a transmissão dos
quantitativos relativos às dotações
consignadas nos orçamentos fiscal e

l MSTRíTO FEO€HAL

SECRETARIA 0€ FINANÇAS

•• ̂ -̂ DOCUMEKTO DE ARRECADAÇÃO

f'

da Seguridade Social, e respectivas al-
terações, no nível estabelecido no
Quadro de Detalhamento da Despesa
aprovado, para utilização pelas unida-
des contempladas.

Art. 4° A Unidade Orçamentaria
fará a transposição às Unidades Cen-
tralizadoras, através do terminal, das
dotações que tenham sua movimenta-
ção centralizada, na conformidade
das normas que regem a execução or-
çamentaria em vigor.

Art. 5° As cotas trimestrais e/ou
mensais de despesa serão comunica-
das às Unidades Orçamentarias, via
terminal, pela Secretaria da Fazenda.

Art. 1° Os destaques das cotas a
favor das Unidades Centralizadoras
serão feitos pelas Unidades Orçamen-
tarias através do respectivo terminal.

Art. 2° Quando não dispuser de
terminal de computador, a Unidade
Orçamentaria emitirá documento de
destaque a favor da Unidade Centra-
lizadora e entregará, no mesmo dia da
emis£ão,uma via ao Departamento da
Despesa da Secretaria da Fazenda,
para inclusão no sistema de computa-
ção eletrônica.

Art. 6° Ficam aprovados os mode-
los de documentos anexos, de Nota de
Empenho — NE, Autorização de Pa-
gamento — AP, Ordem Bancária —
OB,'.Transferência de Recursos — TR,
Guia de Depósito — GD. Registro
Cadastral de Contratos e Convénios
— RC, Documento de Arrecadação —
DAR, Somatório Parcial de Arrecada-
ção — SPAR e Demonstrativo Diário
de Arrecadação e Recolhimento —
DD AR, que serão utilizados nas ativi-
dades de execução orçamentaria, fi-
nanceira e de contabilidade do Distri-
to Federal, a partir do mês de maio do
corrente exercício.

000.009
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Art. 7° Nenhuma despesa será
realizada sem prévio empenho, que
não poderá exceder o saldo disponível
da dotação orçamentaria própria,
nem o cronograma de desembolso,
previsto na NE, poderá exceder as co-
tas trimestrais de despesa aprovadas.

Art. 8° Para cada empenho será
extraído o respectivo documento por
processo eletrônico, em três vias,
destinadas:

I — 1a via, ao credor;
II _ 2a via, ao Tribunal de

Contas;
III — 3a via, ao arquivo da unida-

de emit.ent.fi.
Parágrafo único. A expedição das

vias da Nota de Empenho será feita
de acordo com as normas em vigor.

Art. 9° Quando a unidade respon-
sável por administração e créditos
não dipuser de terminal de computa-
dor de uso exclusivo ou compartilha-
do, a emissão de suas Notas de Empe-
nho — NE poderá ser feita manual-
mente, mediante preenchimento do
formulário, à máquina, em quatro
vias.

Parágrafo único. Na hipótese pre-
vista neste artigo, a unidade emitente
entregará, no mesmo dia da emissão,
a 4a via da NE ao Departamento da
Despesa da Secretaria da Fazenda,
para sua inclusão no sistema de com-
putação eletrônica, desde que regular-
mente emitida.

Art. 10. A liquidação da despesa
será formalizada no documento deno-

minado Autorização de Pagamento —
AP, emitido pela unidade responsável
pela administração do crédito, atra-
vés do seu terminal de computador.

§ l ° Quando não dispuser de ter-
minal de computador, a unidade res-
ponsável pela administração do crédi-
to emitirá a Autorização de pagamen-
to — AP por processo datilográfico, em
três vias.

§ 2? A terceira via da AP deverá
ser apresentada, pela unidade emi-
tente, ao Departamento da Despesa
da Secretaria da Fazenda no mesmo
dia da emissão, para sua inclusão no
sistema eletrônico.

Art. 11. A movimentação de recur-
sos financeiros para despesas cujo pa-
gamento não esteja centralizado na
Secretaria da Fazenda, ou de uma pa-
ra outra conta no mesmo ou entre di-
ferentes bancos, prevista na legisla-
ção em vigor, será feita com a emissão
do documento Transferência de Re-
cursos — TR, através do terminal de
computador.

Art. 12. O saque para o pagamen-
to centralizado ou descentralizado da
despesa será feito, exlusivamente, por
meio da Ordem Bancária — OB, emi-
tida por processamento eletrônico
com base na Autorização de Paga-
mento — AP correspondente.

Art. 13. o documento Guia de De-
pósito — GD será utilizado para o re-
colhimento decorrente da anulação de
despesa do mesmo exercício, ou de ou-
tras receitas que devam ser deposita-
das diretamente em conta bancária
própria, a critério da Secretaria da
Fazenda.

Art. 14. Com base na cópia do
Convénio ou Contrato que lhe deverá
ser entregue pelo órgão convenente
ou contratante, para a programação
do pagamento, de acordo com as nor-
mas legais vigentes, o Departamento
da Despesa da Secretaria da Fazenda
fará o competente registro cadastral,
comunicando o respectivo número ao
órgão interessado.

Parágrafo único. Nenhum paga-
mento de Convénio ou Contrato será
processado sem o prévio registro ca-
dastral a cargo do Departamento da
Despesa.

Art. 15. Os registros contábeis au-
tomáticos, resultantes da emissão dos
documentos representativos dos atos
da gestão orçamentaria e financeira,
ficam sujeitos à manifestação da
Coordenação do Sistema de Contabili-
dade da Secretaria da Fazenda, sobre
sua conformidade com os padrões es-
tabelecidos, em face dos elementos
constantes do respectivo processo, ou
outros de que dispuser.

Art. 16. A apuração da receita ar-
recadada nas rubricas orçamentarias
próprias será feita através de compu-
tação eletrônica e as informações re-
sultantes deverão estar disponíveis
no início do expediente do dia
seguinte.

Art. 17. A prestação de contas dos
agentes arrecadadores será feita com
o Demonstrativo Diário de Arrecada-
ção e Recolhimento — DDAR, que de-

verá ser apresentado ao órgão compe-
tente do Departamento da Receite da
Secretaria da Fazenda, com os respec-
tivos Documentos de Arrecadação -
DAR agrupados no Somatório Parcial
de Arrecadação — SPAR, na mesma
data da arrecadação, na forma das
instruções vigentes.

§ 1° Ao lhe ser apresentada a do-
cumentação, o órgão competente do
Departamento da Receita da Secreta-
ria da Fazenda, aporá carimbo de re-
cepção nas três vias do DDAR, reterá
a 2a via com os DAR e SPAR, resti-
tuindo ao agente arrecadador as de-
mais vias do DDAR.

§ 2° Â prestação de contas do
agente arrecadador só se tornará efe-
tiva se não houver impugnação no
prazo de três dias úteis do seu recebi-
mento, na forma prevista neste
artigo.

Art. 18, Para o recolhimento, o
agente arrecadador apresentará à
Agência Central do Banco de Brasília
S/A - BRB as 1*6 e 3 "s vias do DDAR
carimbadas conforme o disposto no
parágrafo 1° do artigo anterior. O
BRB reterá as l*s vias do DDAR e
restituirá ao agente as 3as autentica-
das , como -comprovante do
recolhimento.

Art. 19. O BRB encaminhará .as
las vias dos DDAR autenticadas ao
órgão competente do Departameato
da Receita, da Secretaria da Fazenda,
acompanhadas de Aviso de Lança-
mento, do qual deverá constar a quan-
tidade de documentos a «lê anexados
e o total do crédito feito na conta do
Governo do Distrito FederaL

Art. 20. A conta-corrente dos
agentes arrecadadores demonstrará a
receita arrecadada, os recolhimentos
realizados e o saldo a recolher.

Art. 21.0 recolhimento das recei-
tas arrecadadas por serviços autoriza
dos será feito.no prazo e forma estabe-
lecidos pelo Secretário da Fazenda.

Art. 22. A contabilidade será feita
a nível setorial, de forma a possibili-
tar o levantamento de balancetes
mensais e dos balanços anuais, orça-
mentário, financeiro e patrimonial,
nos padrões estabelecidos pela Lei n*
4.320, de 17 de março de 1964, de cada
Secretaria, a fim de serem apresenta-
dos ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Os Balanços Ge-
rais do Distrito Federal, que consti-
tuem as contas do Governo ,serão ob-
tidos por meio de consolidação dos ba-
lanços setoriais,



Art. 23. O sistema de computação
eletrônica de que trata este decreto é
extensivo às Autarquias do Distrito
Federal e às Fundações por ele manti-
das, observado o calendário de im-
plantação aprovado pelo Secretário da
Fazenda, mediante entendimentos
que manterá com os dirigentes das re-
feridas entidades.

Art. 24. A Secretaria da Fazenda
expedirá as instruções que se fizerem
necessárias à execução deste Decreto.

An. 25. Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 03 de maio de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

OZIAS MONTEIRO ROL RIG!'ES

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

DECRETO DE 03 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1.960,

R E S O L V E :

Nomear A X E L VAN DER
BROOCKE, matrícula n° 08.470-0,
Auditor Tributário, 1a Classe, Padrão
I, para exercer o Cargo em Comissão
de Diretor do Departamento da Recei-
ta, Código DAS-101-4, da Secreta-
ria da Fazenda do Distrito Federal.

Brasília, 03 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO 03 DE MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1.960,

R E S O L V E :

Nomear PEDRO PAULO MAR-
QUES E SILVA para exercer o Cargo
jm Comissão de Diretor do Departa-
uen to da D e s p e s a , C ó d i g o
DAS-101.4, da Secretaria da Fazen-
ia do Distrito Federal.

Brasília, 03 de maio de 1990

WANDERLIY VALLIM DA SILVA

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO DE 03 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1.960, combinado com o disposto no
Decreto n° 10.522, de 07 de julho de
1.987,

R E S O L V E :

NOMEAR, nos termos do artigo
4°, § 2°, do Decreto n° 10.522, de 07
de julho de 1.987, Membros Mandatá-
rios do Conselho da Medalha "IMPE-
RADOR D. PEDRO II", para o ano de
1.990, instituída no CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRI-
TO FEDERAL, pelo artigo 1° do refe-
rido Decreto, os Oficiais e Cidadãos
Civis abaixo:

Senhor Coronel QOBM RRm GIL-
BERTO BAPTISTA DE ALMEIDA;
Senhor Coronel QOBM RRm JOSÉ
RICARDO BARBOZA SOBRINHO;
Senhor Coronel QOBM LUIZ UBIRA-
TAN DE OLIVEIRA;
Senhor ANTÓNIO FÁBIO RIBEIRO;
Senhor BENJAMIM SEGISMUNDO
DE JESUS RORIZ;
Senhor JOSÉ GONÇALVES ZUZA;
e,
Senhor WALTER JOSE DE MOURA.

Brasília-DF, 03 de maio de 1.990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

DECRETO DE 03 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso II, do artigo
20, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1.960, combinado com o disposto no
Decreto n° 10.522, de 07 de julho de
1.987,

R E S O L V E :

CONCEDER, nos termos dos arti-
gos 3°, do Decreto n° 10.522, de 07 de
julho cie 1.987 e 18 do Decreto n°
11.643, de 20 dejulho de 1.989, aos Ci-
dadãos Civis, Membros do Conselho, a
Medalha "IMPERADOR D. PEDRO
II":

Senhor ANTÓNIO FÁBIO RIBEIRO;
Senhor BENJAMIM SEGISMUNDO
DE JESUS RORIZ;
Senhor JOSÉ GONÇALVES ZUZA;
e,
Senhor WALTER JOSÉ DE MOURA.

Brasília-DF., 03 de maio de 1.990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GABINETE OTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE
MAIO DE 1990

O SUBCHEFE PARA ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS DO GABI-
NETE CIVIL DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
XIV, artigo 30, do Decreto n° 7.857,
de 11 de janeiro de 1984, com a reda-
ção dada pelo Decreto 11.069, de 30 de
março de 1988,

R E S O L V E :

Mandar cessar o pagamento da
gratificação por Encargo em Gabinete
concedida à servidora CARLENE RO-
DRIGUES LEÃO, matrícula n°
27.431—3, lotada no Grupo Executivo
de Defesa do Consumidor — PRO-
CON, pelo encargo de Assistente.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990.

O CHEFE DO GABINETE MILI-
TAR DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3° do
Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro
de 1976,

R E S O L V E :

MANDAR CESSAR o pagamento
da Gratificação por Encargo de Gabi-
nete, de Assistente, do servidor SIN-
DIVAL DE MELO MONTEIRO, ma-
trícula n° 30.708-4.

Brasília, 03 de maio de 1990

ESTEVAM IEMINI DE REZENDE
- CORONEL QOPM

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

ORDEM DE SERVIÇO DE
02 DE MAIO DE 1990

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE
PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pelo item l,,
alínea "a", da Portaria n°
001/89-SEG, de 20 de março de 1989,

RESOLVE:

EXONERAR, por ter sido desig-
nado para outro cargo, GLAUCO AL-
VES LACERDA, Analista de Orça-
mento, Classe Especial, Padrão III,
matrícula n° 02.062-1, do cargo de As-
sessor, Código DAS-102.2, da Coorde-
nação do Sistema de Planejamento,

Brasília, 04 de maio de 1990

da Secretaria de Planejamento do Dis-
trito Federal, a partir de 30 de abril
de 1990.

Brasília, 02 de maio de 1990

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

Divisão de Administração
Geral

Seçáo de Pessoal

CONCESSÃO
DE SALÁRIO-FAMÍLIA

DESPACHO: CONCESSÃO DE
SALÁRIO-FAMÍLIA
NOME: IRISMAR ROCHA LIMA
MATRÍCULA: 21.479-5
PELO DEPENDENTE: IRAN GUE-
DES LIMA, nascido em 13.04.90.

DESPACHO: CONCESSÃO DE
SALÁRIO-FAMÍLIA
NOME: ALDINEIDE SOARES DE
OLIVEIRA
MATRÍCULA: 30.620-7
PELO DEPENDENTE: CÁSSIO
SOARES DANTAS DA COSTA, nas-
cido em 19.03.90
DESPACHO: CONCESSÃO DE
SALÁRIO-FAMÍLIA
NOME: ANTONIETA RODRIGUES
DA COSTA
MATRÍCULA: 22.436-7
PELO DEPENDENTE: MAYARA
MARYANA DA COSTA NEVES,
nascida em 19.08.89

EDSON CORREIA QUEIROZ
Chefe da Seção de Pessoal

DAG - SEPLAN

Região Administrativa
do Plano Piloto

ORDEM DE SERVIÇO DE
27 DE ABRIL DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO PLANO PILOTO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pe-
lo item II, do artigo 1° do Decreto n°
12.143,de 10 de janeiro de 1990.

RESOLVE:

Designar ANTÓNIO EDILSON
DE PAIVA, matrícula n° 28.684-2,
Secretário Administrativo, Código
DAI-112.3, executor do contrato cele-
brado entre a Administração Regio-
nal do Plano Piloto e a Firma Xerox
Industrial e Comercial S/A, relativo à
locação de uma Máquina Copiadora X
1035.

Brasília, 27 de abril de 1990

CÉSAR TRAJANO DE
LACERDA

Região Administrativa
de Taguatinga

ORDEM DE SERVIÇO DE
23 DE ABRIL DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA. no uso das



Brasília, 04 de maio de 1990

atribuições que lhe confere o inciso IV
do artigo 36 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 5.164, de 21 de março
de 1980, e tendo em vista o constante
do Processo n° 132.001.078/88,

RESOLVE:

APLICAR a pena de SUSPEN-
SÃO do direito de licitar e contratar
com o Distrito Federal por 01 (um)
ano à firma PINHEIRO'S CONSTRU-
ÇÕES LTDA, nos termos do Capítulo
XI, item 11.4 letra "b" do Edital do
Convite n° 052/87-RA-III.

Encaminhe-se para publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal.

Taguatinga-DF, 23 de abril de 1990

WALTER JOSÉ DE MOURA

ORDEM DE SERVIÇO DE
23 DE ABRIL DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV
do artigo 36 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 5.164, de 21 de março
de 1980, e tendo em vista o constante
do Processo n° 132.001.078/88,

RESOLVE:

DECLARAR a Firma PINHEI-
RO'S CONSTRUÇÕES LTDA, inidô-
nea para participar de licitação ou
contratar, no âmbito do complexo ad-
ministrativo do Distrito Federal, por
01 (um) ano nos termos do Capítulo
XI, item 11.4 letra "c" do Edital do
Convite n° 052/87-RA-III.

Encaminhe-se para publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal.

Taguatinga-DF, 23 de abril de 1990

WALTER JOSÉ DE MOURA

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 02 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.006.033/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a MARIA IVONE DE SOUZA LEI-
TÃO RODRIGUES, matrícula n°
14.333-2, no Cargo de Técnico de Ad-
ministração Pública, 1a Classe, Pa-

drão IV, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, nos termos dos artigos
176, item II, e 178, item I, alínea "a",
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens
previstas no artigo 2°, §§ 1° e3°,da
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, e pela
Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do
060.000.349/90.

Processo n°

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA

a MARIA LÚCIA MOREIRA DE LU-
CA, matrícula n° 05.332-5, no Cargo
de Analista de Administração Públi-
ca, 1a Classe, Padrão VI, do Quadro
de pessoal do Distrito Federal, nos
termos dos artigos 176, item II, e 178,
item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, com a redação
dada pela Lei n° 6.481, de 05 de de-
zembro de 1977, combinados com o ar-
tigo 40, inciso El, alínea "a" e § 4°,
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL, com
as vantagens da Classe Especial, Pa-
drão III, de acordo com o previsto no
artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.006.661/90.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a HUMBERTO RODRIGUES DE
ANDRADE, matrícula n° 09.219-3,
no Cargo de Técnico de Administra-
ção Pública, Classe Especial, Padrão
II, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 176,
item II, e 178, item I, alínea "a", da

Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens
previstas no artigo 2°, §§,1° e 3°, da
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei: n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, e pela
Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Procesão n'°
030.005.711/90.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a ANA MARIA DA COSTA CARVA-
LHO, matrícula n° 08.819-6, no Car-
go de Analista de Administração Pú-
blica, 1a Classe, Padrão VI, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
nos termos do artigo 40, inciso III, alí-
nea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas
no artigo 2°, §§ 1° e 3°,. da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-
terada pelos Decretos-lei n°s 1746,
de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de
24 de julho de 1984, e jiela Lei n° 62,
de 12 de dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.002.457/90,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de CORNÉLIO PIMENTA RO-
CHA, matrícula n° 10.248-2, no Car-
go de Analista de Administração Pú-
blica, 1a Classe, Padrão IV, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através de Ordem de Servi-
ço de 22 de julho de 1983, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 140, de 25 do mesmo mês e ano, re-
vistos pela Ordem de Serviço de 31 de
julho de 1984, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 147, de

01 de agosto do mesmo ano, retificada
pela Ordem de Serviço de 02 de maio
de 1986, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 83, de 06 do
mesmo mês e ano, revistos pela Or-
dem de Serviço de 29 de abril de 1988,
publicada no Diário Oficial do Distri-
to Federal n° 88, de 11 de maio de
1988, para deles excluir as vantagens
do Cargo em Comissão, Código
DAS-101.3, de Diretor do Departa-
mento de Programação e Controle de
Obras da Secretaria de Viação e
Obras do Distrito Federal, de acordo
com o previsto no artigo 180, item H,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977, e
pela Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, e para neles incluir as vanta-
gens do artigo 184, item I, da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, em
consonância com a Lei n° 6.701, de 24
de outubro de 1979, a contar de 06 de
fevereiro de 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item H, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.005.878/90.

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do arti-
go 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de majo
de 1980, pensão especial vitalícia a
MARIA DO SOCORRO DA SILVA
LIMA, viúva, e temporária a VERA
MARIA FERREIRA DE LIMA e TÂ-
NIA MARIA FERREIRA DE LIMA,
filhas do ex-servidor JOSÉ FERREI-
RA DE LIMA, matrícula n° 15.600-0,
no Cargo de Técnico de Administração
Pública, 2a Classe, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
a contar de 02 de abril de 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
020.000.327/90.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a PEDRO RODRIGUES DA SILVA,
matrícula n° 16.853-X, no Cargo de
Auxiliar, Classe Única, Padrão V, do
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Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a" e §
4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens previstas no artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons t a do Processo n°
030.005.299/90.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a EDIR BITES NYLANDER BRITO,
matrícula n° 04.867-4, no Cargo de
Professor nível 01, Classe Única, Pa-
drão XIX, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo
40, inciso III, alínea "b" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens previstas no artigo 184,
item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-

' tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
134.000.271/90.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a BELVINO MOURA DE ARAÚJO,
matrícula n° 13.941-6, no Cargo de
Técnico de Administração Pública, 1a

Classe, Padrão E, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 176, item II, e 178, item I,
alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, com a redação dada
pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro
de 1977, combinados com o artigo 40,
inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, com as vanta-

gens da Classe Especial, Padrão II, de
acordo com o previsto no artigo 184,
item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.006.200/90.

RESOLVE:

CÇNCEDER APOSENTADORIA
a JOÃO LEÃO DA MOTTA FILHO,
matrícula n° 11.272-0, no Cargo de
Técnico de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão III, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 176, item II, e
178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a" e §
4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens previstas no artigo
2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-Lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, e pela Lei n" 62, de 12 de
dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
040.001.366/90.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a NEWTON LAVOYER, matrícula
n° 02.211-X, no Cargo de Auditor Tri-
butário, 1a Classe, Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos do artigo 40, inciso III,
alínea "c" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, observados os arti-
gos 6°, item III, e 8°, da Lei n° 33, de
12 de dezembro de 1989, com as van-
tagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e
3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-lei
n° 1.746, de 27 de dezembro de 1979,

e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela
Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.005.627/90.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a BUCK JONES LASSI, matrícula n°
15.917-4, no Cargo de Fiscal de Con-
cessões e Permissões, 1a Classe, Pa-
drão JY,, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, nos termos dos artigos
176, item II, e 178, item I, alínea "a",
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a" § 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens da Classe
Especial, Padrão III, de acordo com o
previsto no artigo 184, item I, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência,
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.006.253/90.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a JÚVELINO JACINTO DE SOUZA,
matrícula n° 09.696-2, no Cargo de
Técnico de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão I, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos dos artigos 176, item I, e 178,
item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, com a redação
dada pela Lei n° 6.481, de 05 de de-
zembro de 1977, combinados com o ar-
tigo 40, inciso III, alínea "a" § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens previstas no artigo 2°, §§
1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de de-
zembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de
dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.006.201/90.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a JUAREZ ALVES DE CARVA-
LHO,matrículan° 09.044-1, no Cargo
de Analist^ de Orçamento.Classe Es-
pecial, Padrão Hl, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, nos termos
do artigo 40, alínea "c" § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens previstas no artigo 2°, §§
1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de de-
zembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de
dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo V,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo,n°
030.005.228/90,

RESOLVE:

CONCEDER nos termos do artigo
1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio de
1980, pensão especial vitalícia a BE-
LITA MENEZES BENTHER, viúva,
e temporária a RENÉ NAZARÉN
MENEZES BENTHER, LORRAINE
MARIA MARTINS BENTHER e
LAURETN BENOIT MENEZES
BENTHER, filhos do ex-funcionário
ROTfflER SOARES BENTHER, ma-
trícula n° 11.630-0, no Cargo de Fis-
cal de Obras, 1a Classe, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, a contar de 16 de janeiro de 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
040.001.427/90.
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RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA

a ELZITA FRAGOSO FERREIRA,
matrícula n° 12.571-7, no Cargo de
Técnico de Administração Pública,
Passe 1a. -, Padrão IV, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 176, item II, e
178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a" e §
4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens da Classe Especial,
Padrão III, de acordo com o previsto
no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, em conso-
nância com a Lei n° 6.701, de 24 de
outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.005.015/90.

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA

a WILSON OTAVIANO DE LIMA,
matrícula n° 09.172-3, no Cargo de
Técnico de Administração Pública, 2a

Classe, Padrão IV, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 176, item II, e 178, item I,
alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, com a redação dada
pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro
de 1977, combinados com o artigo 40,
inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, com as vanta-
gens previstas no artigo 2°, §§, 1° e
3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-lei1,
n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979,
e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela
Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
134.000.148/90.

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA

a PEDRO ROMÃO DA COSTA SO-
BRINHO, matrícula n° 11.633-5, no
Cargo de Técnico de Finanças e Con-
trole, Classe Especial, Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n°

1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6,481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a" e §
4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens previstas no artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
060.000.341/90.

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA

a DERALDO RODRIGUES DOS
SANTOS, matrícula n° 11.271-2, no
Cargo de Técnico de Administração
Pública, Classe Especial, Padrão I, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a" e §
4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens previstas no artigo
2°, §§, 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de
dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 030.002.553/90,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposenta-

doria de NILCE DO VAL GALANTE,
matrícula n° 04.284-6, no Cargo de
Professor, nível 03, Classe Única, Pa-
drão XVIII, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, efetivada através de
Decreto de 30 de novembro de 1981,
publicado no Diário Oficial do Distri-
to Federal n° 228, de 02 de dezembro
do mesmo ano, para deles excluir as
vantagens do Emprego em Comissão,
Símbolo EC-05, de Diretor do Centro
Interescolar de Línguas do Complexo
Escolar "A" de Brasília, do Departa-
mento Geral de Pedagogia da Tabela
de Empregos em Comissão da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal,
de acordo com o previsto no artigo
180, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, com a redação dada

pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro
de 1977, e pela Lei n° 6.732, de 04 de
dezembro de 1979, e para considerá-
los com base no artigo 184, item II, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de dezembro de 1979, a
contar de 07 de fevereiro de 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
00030.006389/90,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, ELSON JOA-

QUIM DOS SANTOS, do Cargo de
Auxiliar de Administração Pública,
Classe Única, Padrão IV, matrícula
n° 31.848-5, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 16 de
abril de 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
00030.006250/90,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, EUGÊNIO

BELMIRO DE MELO BATISTA, do
Cargo de Técnico de Administração
Pública, 1a Classe, Padrão IV, matrí-
cula n° 13.907-6, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de 18
de abril de 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 03 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
00040.001710/90.

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, ADEMIR NE-

POMUCENO BARBOSA, do Cargo
de Analista de Finanças e Controle,
1a Classe, Padrão V, matrícula n°
24.314-0, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 17 de
abril de 1990.

JORGE CAETANO

PROCESSO N°: 060.000.355/90
INTERESSADO: ROBERTO ECHER
ASSUNTO: Curso de especialização
no Canadá

De acordo com a delegação de com-
petência de que trata o Decreto n°

11.525, de 18 de abril de 1989, art. 1°,
inciso II, autorizo o afastamento do
servidor ROBERTO ECHER, Analis-
ta de Administração Pública, 3a Clas-
se, Padrão I, matrícula n° 27.757-5,
lotado na Secretaria de Saúde, perten-
cente ao Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, para participar do Curso
de Especialização na Área de Banco
de Leite Humano e Imunização contra
a Poliomielite, na Fundação Rotaria-
na, Canadá, sem ónus para a Institui-
ção, à exceção do pagamento dos salá-
rios e demais vantagens fixas, no pe-
ríodo de 20.04 a 30.06.90.

Brasília, 30 de abril de 1990
JORGE CAETANO

Secretário de Administração

PROCESSO N°: 061.000.831/90
INTERESSADO: ROBERTO NICO-
LAU CAVALCANTI DE SOUZA
ASSUNTO: Bolsa de Estudos para es-
pecialização nos'Estados Unidos

De acordo com a delegação de com-
petência de que trata o Decreto n°
11.525, de 18 de abril de 1989, art. 1°,
inciso II, autorizo o afastamento do
servidor ROBERTO NICOLAU CA-
VALCANTI DE SOUZA, Médico, ma-
trícula n° 119.576-10, pertencente à
Tabela de Pessoal da Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal, lotado na
Unidade de Ginecologia do HRAS, pa-
ra participar de Estágio como "FEL-
LOW" na Divisão de Endocrinologia
Reprodutiva da Escola Médica da
Universidade Johns Hopkins, em Bal-
timore, Maryland, Estados Unidos,
sem ónus para a Instituição, à exceção
do pagamento do salário e demais
vantagens fixas, no período de 01 de
julho de 1990 a 30 de junho de 1991.

Brasília, 27 de abril de 1990
JORGE CAETANO

Secretário de Administração
Departamento de Administração

de Pessoal
Divisão de Pessoal

RETIFICO, LICENÇA ESPECIAL
concedida nos termos do art. 2°, com-
binado com o art. 5° do Decreto "N"
n° 649.de 31 de agosto de 1967, aos
servidores abaixo:
NOME: JOAQUIM CARVALHO DA
SILVA, Técnico de Administração
Pública
MATRÍCULA: 9.801-9
LOTAÇÃO: 620
1° DECÉNIO: 21.12.59 a 19.12.69
NOME: JOAQUIM CARVALHO DA
SILVA, Técnico de Administração
Pública
MATRÍCULA: 9.801-9
LOTAÇÃO: 620
2° DECÉNIO: 20.12.69 a 19.12.79.

Brasília, 30 de abril de 1990
GERALDO COSTA

Divisão de Pessoal/DAP-SEA
Chefe

Instituto de
Desenvolvimento de
Recursos Humanos

ORDEM DE SERVIÇO N°
068/90-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-



Brasília, 04 de maio de 1990

M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo
29, inciso XII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 7.824, de
22.12.83,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, MARLEM
HADDAD ROCHA, matrícula n°
87.33'0-6-FEDF, Professora MG30, da
Tabela da Fundação Educacional do
Distrito Federal, da Função de Con-
fiança de Assessor da Superintendên-
cia, Código LT-DAS-102.2, do Institu-
to de Desenvolvimento de Recursos
Humanos, a partir de 02 de maio de
1990.

Brasília-DF. 02 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO N° 069/90
DE 02 DE MAIO DE 1990

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, Pará-
grafo único, do Decreto n° 5.004, de
20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1°, e Parágrafo 3° do artigo 8°, do De-
creto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, alterado pelo Decreto n° 6.608,
de 09 de dezembro de 1982, HÉLVIO
FERREIRA, Analista de Finanças e
Controle, matrícula 30.862-5, Classe
"A", Padrão ÍV, do QPDF, para subs-
tituir PAULO NUNES FREITAS, Ge-
rente de Administração Geral, matrí-
cula 383-2, Código DAS-101.3, por
motivo de Licença Médica, no período
de 02.05 a 16.05.90.

Brasília-DF, 02 de maio de 1990
WANDA DE MELLO LOBO

ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO N° 070/90
DE 02 DE MAIO DE 1990

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, Pará-
grafo único, do Decreto n° 5.004, de
20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

l °, e Parágrafo 3 ° do artigo 8 °, do De-
creto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, alterado pelo Decreto n° 6.608,
de 09 de dezembro de 1982, BELIN-
DA MOREIRA DE OLIVEIRA SAN-
TOS, Técnico de Finanças e Controle,
matrícula 30.861-7, Classe "C", Pa-
drão V, do QPDF, para substituir
HÉLVIO FERREIRA, Chefe da Seção
de Contabilidade, matrícula 30.862-5,
Código DAI-6, por motivo do titular
estar substituindo o Gerente de Admi-
nistração Geral, no período de 02.05 a
16.05.90.

Brasília-DF, 02 de maio de 1990
WANDA DE MELLO LOBO

ROCHA

SECRETARIA
DA FAZENDA

Departamento da Receita
ORDEM DE SERVIÇO DE

02 DE MAIO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DA RECEITA/SEF, no uso da de-
legação de competência que lhe foi
conferida pelo item l, alínea "b", da
Portaria n° 001/83/SEF, de 04 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos dos arti-
gos 1° e 2°, do Decreto n° 5.004, de 20
de dezembro de 1979, JOSÉ AILTON
DE MELO COELHO, Auditor Tribu-
tário, matrícula 25.240-9, Código AT,
4a Classe, Padrão V, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir MARIA INEZ COPPOLA
ROMANCINI, Chefe da Seção de
Orientação e Consulta da Divisão de
Tributação/DpR/SEF, matrícula
24.465-1, Código DAI-111.6, por moti-
vo de férias regulamentares, no perío-
do de 02. a 31.05.90.

Brasília, 02 de maio de 1990
OKDENATO CÂNDIDO BORBA

Respondendo

SECRETARIA
DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO DE
27 DE ABRIL DE 1990

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item I, alínea "h", da Portaria/SES,
de 13 de março de 1989,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1° e item IV, do artigo 2° do Decreto
n° 5.004, de 20.12.79, MARIA MIR-
TES SANTOS LEITÃO, matrícula n°
07.129-3, Analista • . de Administra-
ção Pública, 1a Classe, Padrão I, para
substituir MARIA DA CONCEIÇÃO
RIBEIRO DE BARROS, matrícula n°
07.505-1, Chefe do Serviço de Ativida-
des de Saúde e Correlatas, do Depar-
tamento de Saúde Pública, Código
D AS-101.1, desta Secretaria no perío-
do de 01 de abril a 15 de maio do
corrente.

Brasília, 27 de abril de 1990
ROCHAEL RIBEIRO

Instituto de Saúde do Distrito
Federal

ORDEM DE SERVIÇO N°
012/90-ISDF

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:
Determinar o pagamento d<? Adi-

cional por Tempo de Serviço (2° Quin-
quénio), aos servidores deste Instituto
a partir de 01 de abril de 1990, de con-

do com o levantamento do tempo de
serviço feito pela Seção de Pes-
soal/DAG/ISDF, em anexo.

Brasília-DF, 27 de abril de 1990
MARCUS JOSÉ VIANA

GADELHA

formidade com o Parecer n° 2.574/07,
Ia Subprocuradoria Geral-PRG, Ofí-
cio n° 239/89, da Coordenação Nor-
mativa dos Sistemas de Recursos Hu-
m a n o s d a S e c r e t a r i a d e
Administração-CNSRH/SEA, de acor-

ANEXO, A ORDEM DE SERVIÇO N« Q|c£ /90 - IjBDF DE (#} / CW /.'

RELATIVO AO 28 QUINQUÉNIO
MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR

186 Helena Michiko Yokoyma

190 Sandra Alves Luna

195 José Pedro Thomé Neto

Maria das Graças Nantua Evangelista Giordano

Pedro Rodrigues da Silva

Rosely Cerqueira de Oliveira
344 Mariza Rodrigues Naves e Ribeiro

506

Luzinete Maria Lucena

Maria Tereza de Cerqueira Netto Leideraer

ORDEM DE SERVIÇO N°
013/90-ISDF

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:
Determinar o pagamento do Adi-

cional por Tempo de Serviço, aos ser-
vidores deste Instituto, a partir de 01
de março de 1990, de conformidade

com o Parecer n° 2.574/87,1a Subpro-
curadoria Geral-PRG, Ofício n°
293/89, da Coordenação Normativa
dos Sistemas de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração-
CNSRH/SEA, e de acordo com o le-
vantamento do tempo de serviço feito
pela Seção de Pessoal/DAG/ISDF, em
anexo.

Brasília-DF, 27 de abril de 1990
MARCUS JOSÉ VIANA

GADELHA
AHEXO X ORDEM DE SERVIÇO Ht Qi5 /9O-1SDF. DE o2~S / OM / 90

MATRÍCULA HOME DO SERVIDOR

557 Evandro António de Freitas

558 António Pereira Neto

564 Elizabeth Assunção Rodrigues

TEMPO SERVIÇO TEMPO SERVIÇO
PÚBLICO-ISDP PÚBLICO OUTRO

ÓRGÃO
05a 29d

05a 26d

05a 24d

ORDEM DE SERVIÇO N°
014/90-ISDF

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:
Determinar o pagamento do Adi-

cional por Tempo de Serviço, aos ser-
vidores deste Instituto, a partir de 01
de abril de 1990, de conformidade com

ANEXO, A ORDEM DE SERVIÇO

MATRICULA NOME DO SERVIDOR

o Parecer n° 2.574/87,1a Subprocura-
doria Geral-PRG, Ofício n° 293/89, da
Coordenação Normativa dos Sistemas
de Recursos Humanos da Secretaria
de Administração-CNSRH/SEA, de
acordo com o levantamento do tempo
de serviço feito pela Seção de Pes-
soal/D AG/ISDF, em anexo.

Brasília-DF, 27 de abril de 1990
MARCUS JOSÉ VIANA

GADELHA
NO

568 Roberto Rodrigues das Neves

569 José Carlos de Almeida

571 Everton Paulo Brasil Leitão

TEMPO SERVIÇO
PUBLICO-ISDF

05a 29d

05a 29d

05a 12d

TEMPO SERVIÇO
OUTRO ÓRGÃO

572 José Nairton Gonçalves da Silva 05a 05d
574 Maria de Jesus C. Ramalho

ORDEM DE SERVIÇO N°
015ÁO-ISDF

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

Determinar o pagamento do Adi-
cional por Tempo de Serviço, (2° quin-
quénio), ao servidor JOSÉ DO CAR-
MO PIRES DE SOUZA, matrícula n°
184-AA/ISDF, a partir de 01 de março
de 1990, de conformidade com Parecer
n° 2.574/87, 1a Subprocuradoria Ge-
ral - PRG, Ofício n° 293/89, da Coor-
denação Normativa dos Sistemas de
Recursos Humanos da Secretaria de
Administração-CNSRH/SEA, e de
acordo com o levantamento do Tempo

05a 02d
de Serviço feito pela Seção de
Pessoal/DAG/ISDF.

Brasília-DF, 27 de abril de 1990
MARCUS JOSÉ VIANA

GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE
27 DE ABRIL DE 1990

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedidofo servidor

GENIVAL JOSÉ DA SILVA, matrí-
cula n° 806, Técnico de Administra-
ção Pública, 3a Classe, Padrão I, do
Quadro de Pessoal/ISDF, a partir de
01 de maio de 1990.

Brasília-DF, 27 de abril de 1990
MARCÚS JOSÉ VIANA

GADELHA



Brasília, 04 de maio de 1990

SECRETARIA DE
SEGURANÇA

PÚBLICA

PORTARIA DE 02 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982.

RESOLVE:
Dispensar MARLON FERREIRA

RAMOS, matrícula n° 30.391-7, de
exercer a Função de Confiança, Códi-
go LT-DAS-101.2, de Diretor da Divi-
são de Planeiamento/CPO.

Brasília, 02 de maio de 1990
GERALDO JOSÉ CHAVES

Departamento de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE
03 DE MAIO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
al ínea "b", da Portaria n°
027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,
e o que consta do Processo n°
050.000.707/89,

RESOLVE:
Retificar a Ordem de Serviçp de 14

de novembro de 1988, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 215, de 16 do mesmo mês e ano,
que concedeu aposentadoria a JA-
NUÁRIO DE ABREU, Agente de Po-
lícia, Classe Especial, Padrão III, ma-
trícula n° 20.250-9, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para incluir
em sua fundamentação legal, as van-
tagens do artigo 184, item II, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Brasília, 03 de maio de 1990
ULISCES DE SOUZA MORENO

Substituto

SECRETARIA DA
CULTURA E ESPORTE

PORTARIA DE 30 DE
ABRIL DE 1990

0 SECRETÁRIO DE CULTURA
E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 15, inciso XIV do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n°
9.798, de 13 de outubro de 1986,

RESOLVE:
1 — Nomear uma Equipe de Tra-

balho para, no período de 27.04 a
11.06, coordenar as atividades cultu-
rais da Barraca de Brasília, na Festa
dos Estados, a realizar-se de 31.05 a
03.06 do corrente.

2 — A Comissão será composta por
FLÁVIA JARDIM, MARCO ANTÓ-
NIO GUIMARÃES e NÉIO LÚCIO
MORAES BARRETO, sendo presidi-
da pelo primeiro.

3 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 1990

MÁRCIO COTRIM

Ia Portaria n°
21.03.83,

RESOLVE:

05/83-PRG, de

PROCURADORIA
1111-GERAL

l" Subprocuradoria
ORDEM DE SERVIÇO DE

27 DE ABRIL DE 1990

A PROCURADORA-CHEFE DA
1a SUBPROCURADORIA DA PRO-
CURADORIA GERAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pe-

Dispensar, JOSÉ OSÉAS DOS
SANTOS, Assistente, Classe Espe-
cial, Padrão I, matrícula n° 12.211-4,
da Carreira de Apoio às Atividades
Jurídicas, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da função de Assis-
tente, do Diretor da Divisão de Assun-
tos Administrativos da 1a Subprocu-
radoria da Procuradoria Geral do Dis-
trito Federal, a partir de 23 de abril
de 1990, por motivo de aposentadoria.

Brasília, 27 de abril de 1990

MARIA DEIZE DALLA COSTA
HORTA

ÚÍVISAO DE ADMINISTRAÇÃO GLIÍAL

SEÇAO DE PESSOAL

CHEFE

SAIÃRIO FAMÍLIA - CONCESSÃO

DESPACHO: CONCEDO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EH VIG0.1, SALÃRIG-FAHlLIA AO(S) FUNCIONÃRIO(S)

COiiSTANTE(S) DA R£LAÇAO A3AIXO A PARTIR DA DATA ICHCIOHADA, PELO DEPENDENTE

RESPECTIVAMENTE INDICADO, DEVENDO O PAGA.1ENTO ATRASADO, QUANDO OCORRER A HIPÓ-

TESE, SER REQUERIDO POR EXERCÍCIO FINDO, TUDO DE CONFORUIOAJE C0.'-i A DOCUMENTA-

ÇÃO APRESENTADA.

MATRIC.

30.104-3

31.805-1

HOME DO FUNCIONÁRIO

MARIA SOUZA NASCIMENTO

JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

13/íOS íit
NOME DO DEPEHBEtrfE |̂ ÇK!E:iIo

RAFAEL N. SILVA 13.10.82

JÚLIO T. R. NETO J02. 07.87

1

GRAU DE

'/•KL,;'12SCJ

FILHO

FILHO

h PARTI*

liE

SET/89

JAN/90

bras'1ia-DF, 11 de abril de 1990.

PROCURADORIA (.KRAI, DO DISTRITO FIUHMIAI

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO CF. RA l,

SEÇAO DE PliSSOAC

ATOS DO CIILFE

SALAKIO FAMÍLIA - CANCELAMENTO

DUiPACIIO: CANCELO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM V I G O R , SALÁRIO-FAMÍLIA DO(S)

F U N C I O N A R I O ( S ) CONSTANTE(S) DA RELAÇÃO A I 1 A I X U A PARTIR DA DATA

M E N C I O N A D A , PELO DEPENDENTE RESPECTIVAMENTE INDICADO, DE CONFOR

MIDADE COM A DOCUMENTAÇÃO.

MATRIC.

01.500-8

NOME DO FUNCIONÁRIO

ANTCNIO EECI DA COSTA

NOME DO DEPENLiENTE

DENISE COSTA

IJÃIA "BT

NASCI MENTO

25.05.70

1

3WJ DE

PARENTESCO

FILHA

r

5TFTOTIK
DE

ABR/90

'" ""N
'f\f t l 'r \ )!i-.isrii;i-i:f. 11 de abril de 1990.1 • _> r n \

TRIBUNAL DE COUTAS

PORTARIA N° 114, DE
02 DÊ MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, e tendo em vista o
que consta do Processo n° 1025/89,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar ELZA DA SIL-
VA GUIMARÃES, Consultora Jurídi-
ca da Presidência; ELMIZ ANTÓNIO
ROCHA, Inspetor da 1a Inspetoria de
Controle Externo; ISMAEL PAIG-
NEZ, Assessor-Chefe do Gabinete do
Conselheiro Frederico Augusto Bas-
tos; ANTONIO ADALMIR FERNAN-
DES, Inspetor da 3a Inspetoria de
Controle Externo e LINDOMAR OLI-

VEIRA, Inspetor da 2a Inspetoria de
Controle Externo, para, sob a presi-
dência da primeira, constituírem co-
missão incumbida de, no prazo de 60
(sessenta) dias, proceder à revisão do
Ato Regimental n° 09/80, face à edi-
ção da Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, e, após o
término de seus trabalhos, e obser-
vando o prazo fixado, juntamente com
a comissão designada pela Portaria
n° 115/90, promoverem a compatibili-
zação dos anteprojetos.

Art. 2° — Tornar sem efeito a Por-
taria n° 112, de 10 de abril de 1989,

Art. 3° — Esta Portaria entra em
vigor a partir desta data, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília-DF, 02 de maio de 1990

FREDERICO AUGUSTO
BASTOS

PORTARIA N° 115, DE
02 DE MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, e tendo em vista o
que consta do Processo n° 1025/89,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar ROBERTO
PARENTONI MARTINS, Diretor-
Geral de Administração; NEOMÉSIO
FERRAZ DE AZEVEDO, Inspetor da
5° Inspetoria de Controle Externo;
DEUSDETE MANUEL DAS CHA-
GAS, Inspetor da 4a Inspetoria de
Controle Externo; EDILSON BORBA
SANTOS, Secretário das Sessões e
LUIZ ANTÓNIO BASTOS DE
ARAÚJO, Chefe do Gabinete do Pre-
sidente, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem comissão incum-
bida de, no prazo de 60 (sessenta) dias,
realizar os estudos pertinentes e ne-
cessários à revisão do Regimento In-
terno do Tribunal, face à edição da Lei
n° 91-DF, de 30 de março de 1990, e,
após o término de seus trabalhos, e ob-
servando o prazo fixado, juntamente
com a comissão designada pela Porta-
ria n° 114/90, promoverem a compati-
bilização dos anteprojetos.

Art. 2° — Esta Portaria entra em
vigor a partir desta data, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília-DF, 02 de maio de 1990

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

PORTARIAN N° 116. DE 03 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
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RAL, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme dispõe o artigo 50, inci-
so XVII, do Regimento Interno, apro-
vado pela Resolução n° 07, de 18 de
agosto de 1987, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 1352/90.

RESOLVE:

Conceder aposentadoria a DARCI
TAVARES BARRIONUEVO, no car-
go de Técnico de Finanças e Controle
Externo do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares deste Tribunal,
na Classe Especial, Padrão III, com
fundamento no artigo 40, inciso III,
alínea "a" e § 4° da CONSTITUIÇÃO

DA REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, combinado com o disposto
no artigo 2 °, § 2 °, da Lei n ° 02-DF, de
30 de novembro de 1988, com a nova
redação dada pelo artigo 1°, da Lei n°
48-DF, de 18 de outubro de 1989, re-
gulamentada pela Resolução n° 28,
de 24 de novembro de 1989; no artigo
10, da Lei n° 4.345, de 26 de junho de
1964; no artigo 2°, da Lei n° 04-DF,
de 28 de dezembro de 1988, com a van-
tagem prevista no artigo 184, inciso
11, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Brasília-DF, 03 de maio de 1990

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

ATA DA 2640a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS PO DISTRITO FEDERAL

Aos 20 dias do mês de março de 1990, às IS:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros FERNANDO

TUPINAMBA VALENTE, JOEL FERREIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA e RO

NALDO COSTA COUTO, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e FRANCISCO MARTINS

BENVINDO e a Procuradora-Geral em exercício Dra. MÁRCIA FERREIRA CU

NHÃ FARIAS, o Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, decla

rou aberta a sessão.

FRANCISCO MARTINS BENVINDO votaram no'sentido de que a Corte considts

rasse devido o citado piso, observados os requisitos constantes do

mencionado dispositivo legal, pagando-se a respectiva diferença de

provento mediante simples apostilamento, cora efeito a partir da Lei

n» 5.619/70, com incidência, no entanto, da prescrição qllinqUenal.- O

Tribunal, pelo voto de desempate do Presidente, decidiu: a) rever, par

cialmente, a decisão dada em sua 2.447a. Sessão Ordinária, realizada

em 22.10.87, letra a, referente ao item 3* da folha 163, objeto do OF

GP n' 1644/87, de 23.10.87, letra c; b) por conseguinte, estender,

também para os inativados da PMDF enquadrados na Lei n9 4.328/64, pos^

teriormente beneficiados com o complemento de provento estipulado no

art. 105, parágrafo único, da Lei n' S.619/70, o mesmo entendimento a

tribuído aos reformados do Corpo de Bombeiros do Distrito .Federal em

sessão realizada a 01.08.89.

PROCESSO DEVOLVIDO A PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu prosseguimento ao julgamento

do processo n» 1061/87 (Relator: Auditor FRANCISCO MARTINS BENVINDO),

de que pedira vista, em sessão anterior, o Conselheiro FERNANDO TUPI^

NAMBA VALENTE. O processo trata da tomada de contas especial realiza-

da pela Policia Militar do Distrito Federal para apurar responsabili-

dades pelo desaparecimento de, bem, verificado no CSM. Aos autos junta
ram-se pedidos de reconsideração formulados pelos servidores nomina

dos a fls. 420, da decisão da Corte prolatada na sessão plenária de

11.04.89, quanto ao débito que lhes foi imputado nos autos.- Cumprida

a diligência determinada na sessão de 29.08.89, p Tribunal, de acordo

com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ã Procuradoria

Geral, solicitando o competente parecer.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2639a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário

seguintes expedientes:

dos

— Ofício n» 04/90, pelo qual a Auditora MARLI VINHADE

LI PAPADÕPOLIS comunica que pretende reassumir as funções do seu ca£

go a partir do próximo dia 22, interrompendo, assim, por 16 dias, a

fruição de 2 (dois) meses de licença especial, estabelecida para o p£

ríodo de 06.02 a 06.04.90, conforme consignado no Processo n» 0765/84

e na ata da 2630a. Sessão Ordinária, de 06.02.90.

— Ofício n» 17/90-PG/PG, pelo qual a Procuradora-Ge_

ral em exercício Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS comunica que a Pró

curadora Dra. CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA reassumiu, no dia

5 próximo passado, as funções do seu cargo, após o gozo de 47 dias de

férias, 15 dos quais relativos ao ano de 1989.

— Ofício n» 343/GP-90, através do qual o Senhor Presi^

dente do Tribunal de Contas do Estado de Rondõnia, Conselheiro MIGUEL

ROUMIÊ, encaminha-a esta Corte, cópia de estudo realizado por aquele

Tribunal, sobre assunto de interesse das Cortes de Contas.

J U L G A M E N T O S

Foi dado prosseguimento ao julgamento do processo n9

2644/87 (Relator: Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA), de que pedira vis^

ta, na sessão realizada a 14.11.89, o ã época Conselheiro-Substituto FRAN-

CISCO MARTINS BENVINDO. O processo trata do Relatório de inspeção pró

gramada levada a efeito na Polícia Militar do Distrito Federal para

verificar a regularidade de atos e fatos ligados às concessões ini-

ciais de reformas e pensões militares, de acordo com o GIPLAN/87. Hou

vê empate na votação: o Relator acompanhou o voto do Conselheiro FER

NANDO TUPINAMBA VALENTE, proferido Is fls. 200/204, no sentido de que

o piso estabelecido no artigo 105, parágrafo único da Lei n' 5.619/70

não ê devido aos policiais militares reformados sob a égide da Lei

n» 4.328/64, por inexistir dispositivo legal autorizativo neste senti^

do; o Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA e o Conselheiro-Substituto

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

PROCESSO N9 1198/75 - Revisão dos proventos da reforma

do Soldado PM JORGE DA CONCEIÇÃO.- Cumprida satisfatoriamente diligên

cia ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de

registro a revisão.

PROCESSO N» 1074/86 - Aposentadoria da servidora OD̂

LIA MARIA DE CARVALHO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta em parte o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a)

considerar ilegal a aposentadoria; b) determinar diligência, a ser

cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item

II do referido voto a fls. 55.

PROCESSO N' 0758/87 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Companhia de Agua e Esgotos de Brasília para veri

ficar a regularidade de atos e fatos ligados ã administração finance^

rã e patrimonial.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci

diu enviar o processo ã. Procuradoria-Geral, solicitando o competente

parecer.

PROCESSO N9 1131/89 - Programa de trabalho do FUNDEFE

para o exercício de 1989, juntamente com suas la. a 13a. reformula-

ções.- O Tribunal, tomando conhecimento dos resultados de inspeção

realizada na Secretaria da Fazenda do Distrito Federal, determinou o

retorno do processo ã 5a. Inspetoria de Controle Externo para os fins

indicados no voto do Relator a fls. 62.

PROCESSO N9 1158/89 - Aposentadoria da servidora LUZIA

PANIAGO DE MIRANDA.- O Tribunal, de acordo com o votp do Relator, con

siderou legal, para fins de r,egistro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N9 2389/89 - Resultado de inspeção realizada

junto ã Fundação Cultural do Distrito Federal objetivando verificar a

regularidade da despesa com a contratação do músico Pierre Aderne, pá

rã participar dos festejos do Aniversário de Brasília e também do II

FLAAC.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conheci-

mento dos resultados da inspeção, e ã vista da aparente regularidade

da despesa a cargo da FCDF, relacionada ã realização dos festejos do

299 Aniversário de Brasília e do II Festival Latino Americano de Arte

e Cultura, determinou o arquivamento dos autos.
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PROCESSO N' 3220/89 - Apuração de delito de falsifica-

ção de certidão de tempo de serviço do interesse de ZULMA LOPES DE

ARAÚJO ALVES, através de inquérito policial instaurado no Estado do

Rio de Janeiro.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando

conhecimento do Aviso PRG/GAB/N9 269/89 e dos documentos que o acompji

nham, determinou o retorno dos autos ã 4a. Inspetoria de Controle Ex

terno para acompanhamento.

PROCESSO N' 078/90 - Pensão militar concedida ã Senho-

ra LfiA DOS SANTOS SOUZA;

PROCESSO N' 079/90 - Pensão militar concedida â Senho-

ra, APARECIDA BATISTA CARDOSO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para

fins de registro, os atos concessórios.

PROCESSO N» 0704/90 - Ata da 286a. reunião,e -outras, de

órgãos colegiados da Companhia de Eletricidade de Brasília.- O Tribu

nal, tomando conhecimento das mencionadas atas, determinou o retorno

do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo para os fins indica

dos no voto do Relator a fls. 23.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 1881/85 - Revisão dos proventos da aposenta

doria da servidora RITA MARIA DE SAMPAIO CARVALHO.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procurado-
ria-Geral, determinou diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta)

dias para atendimento.

PROCESSO N» 3806/88 - Aposentadoria da servidora MARIA

APARECIDA DE MOURA TEIXEIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou di

ligência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

• PROCESSO N« 1999/89 - Convénio n' 040/89 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria da Fazenda, e o Departa

mento de Estradas de-Rodagem do Distrito Federal.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do l* ao

S9 Termos Aditivos ao citado ajuste, bem como das Notas de Empenho de

n's 336, 509, 580 e 665/89-SEF, considerando correta a classificação

das despesas a que se referem; b) tomar conhecimento também do Con-

trato n* 036/89, assim como do seu l» Termo Aditivo; c) finalmente,

tomar conhecimento dos resultados da 2a. etapa de fiscalização e con

trole da execução do citado Convénio n' 040/89;. d) determinar a baixa

do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo para o devido acompa

nhamento.

PROCESSO N' 1661/89 - l», 2' e 3' Termos Aditivos ao

Contrato n' 1998/89 celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de

Brasília e a firma SIT - Sociedade de Instalações Técnicas S/A.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada

na instrução, tomou conhecimento dos citados aditivos.

PROCESSO N' 1667/88 - Contrato n' 023/88 celebrado en

tre a Companhia Imobiliária de Brasília e a Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da 3a. etapa de fiscalj.

zação e controle da execução do ajuste; b) determinar diligência, a

ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no

referido voto a fls. 123.

PROCESSO N' 3812/89 - NE n' 290/89-TUR e outras;

PROCESSO N» 3790/89 - NE n' 244/89-IDR e outras;

PROCESSO N» 0421/90 - NE. .n' 110/89-TUR e outras;

PROCESSO N» 0621/90 - NE n» 425/89-TUR e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu: a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das

despesas; b) determinar a baixa dos processos ã Ia. Inspetoria de Con

trole Externo para arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N' 0123/90 - Contrato n' 014/89 e outros ajus

tes, celebrados entre o Banco de Brasília S/A e diversos.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a falha

apontada na instrução, tomar conhecimento dos citados ajustes; b) de

terminar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo pá
rã acompanhamento.

PROCESSO N' 0147/90 - Ata da 1015a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília.- O

Tribunal, por maioria, determinou diligência, a ser cumprida no prazo

de 15 (quinze) dias, para os fins indicados na instrução de fls. 18-

19. Vencido o Relator, favorável ã inclusão dos autos em futura insp£

cão a ser realizada na CAESB com o objetivo de verificar o assunto re_

ferente ã RD-084/89 abordado na Ata da 1016a. reunião da Diretoria

daquela Companhia.

PROCESSO N' 0514/90 - Ata da 950a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Companhia de Eletricidade de Brasília;

PROCESSO N» 0700/90 - Ata da 366a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Conpanhia do Desenvolvimento do Planalto Cen
trai.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, toman

do conhecimento das citadas atas, decidiu devolver os processos ã 2a.

Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem prejuízo de fu

turas averiguações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSG EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N» 2623/80 - Convénio n» 018/80 celebrado en

tre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, visando a execução dos serviços complementares do Estádio de

Brasília do Centro Desportivo Presidente Mediei. Aos autos juntou-sè

representação da 3a. Inspetoria de Controle Externo a respeito do não

atendimento, por parte da Secretaria do Desenvolvimento Urbano do Dis_

trito Federal, de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu, alertando para o disposto no art. 60 do

Ato Regimental n» 9/80, reiterar ã SDU os termos do Ofício GP de n'

2018/89, assinando o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da
diligência nele contida.

PROCESSO N' 1617/82 - Convénio n' .042/82 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Saúde, e a Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 237/89-

GAB/ISDF e dos documentos que o acompanham, considerando parcialmente

cumprida a diligência transmitida através do Ofício GP n' 2185/89; b)

determinar ao Instituto de Saúde do Distrito Federal que mantenha a

Corte informada sobre as providências ultimadas.no sentido de obter

a carta de "Habite-se" e o recebimento definitivo das obras a que se
refere o ajuste em apreço.

PROCESSO N' 0230/86 - Contrato n' 062/85 celebrado en

tre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma ENGECOP - En

genharia de Construções e Projetos Ltda.- O Tribunal determinou dili-

gência interna para os fins indicados no voto do Relator a fls. 240.

PROCESSO N? 1576/86 - Convénio n' 052/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria do Desenvolvimento Urba

no, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento

da 7a. etapa de fiscalização e controle da execução do citado ajuste;

b) tomar conhecimento também do 7', 8' e 9' Termos Aditivos ao Convê_

nio n' 052/86, bem como dos Contratos de n's 547, 554, 555 e 565/89;

c) finalmente,tomar conhecimento das Notas de Empenho de n's 117, 141

e 163/89-SDU, considerando correta a classificação das despesas a que

se referem; d) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30
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(trinta) dias, para os fins indicados na letra b_ do referido voto a

fls. 343.

PROCESSO N' 1283/87 - Aposentadoria do servidor WILSON

PEREIRA RODRIGUES.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer

da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de registro, a apo

sentadoria.

PROCESSO N» 1720/87 - Convénio n» 028/87 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria do Desenvolvimento Urba

no, e a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito F£

deral.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) to

mar conhecimento dos resultados da 7a. etapa de fiscalização e contro

lê da execução do ajuste; b) determinar diligência, a ser cumprida no

prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na letra b_ do ref£

rido voto a fls. 161.

PROCESSO N' 0912/88 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

CORREIA LIMA.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da

Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de registro, a aposen

tadoria.

PROCESSO N' 2237/88 - Convénio n' 052/88 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria do Desenvolvimento Urba

no, com a interveniência da Companhia Imobiliária de Brasília, e a

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos r£

sultados da 3a. etapa de fiscalização e controle da execução do pacto;

b) tomar conhecimento também dos l» e 2' Termos Aditivos ao citado a

juste, bem como dos Termos Definitivos de Recebimento relativos aos

serviços objeto dos Contratos de n»s 525, 526 e 532/88; c) determinar

diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins

indicados nas letras b_ e c do referido voto a fls. 184-186.

PROCESSO n' 1057/89 - Convénio n» 001/89 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a Companhia Urbanizei

dora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o /oto do

Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da 2a. etapa

de fiscalização e controle da execução do ajuste; b) relevando as fa

lhas apontadas na instrução, tomar conhecimento também dos Termos de

Recebimento Definitivo e Provisório de fls. 119, 124, 126, 201 e 275,

bem como dos ajustes e aditamentos indicados no item a.2 de f Is. 295-296;
c) finalmente, tomar conhecimento dos Ofícios de n»s 593/89-AUD/PRES,

de 03.08.89, e 993/89-SE, de 05.09.89, bem como dos documentos que os

acompanham, considerando cumprida a diligencia ordenada através dos

Ofícios GP n's 1324 e 1327/89; d) recomendar ã NOVACAP que observe fi.

elmente os prazos de publicação no órgão oficial e de encaminhamento

ã Corte de seus contratos e respectivos aditamentos, sob pena de apljl

cação de sanção prevista no art. 59 do Ato Regimental n' 9/80; e) de

terminar diligência, a ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias, para

os fins indicados na alínea £ do referido voto a fls. 296.

PROCESSO N' 1659/89 - Contrato n' 1996/89 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma Empreendimen-

tos Técnicos de Engenharia e Comércio S/A.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu enviar o processo a Procuradoria-Geral, S£

licitando parecer.

PROCESSO N' 1890/89 - NE n' 051/89-ArPDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci^

mento do Ofício n» 076/89-GAB/ArPDF, deixando de acatar as razões a

ventadas pelo órgão para a emissão das Notas de Empenho de n's 79 e

80/89-ArPDF, considerando, em caráter excepcional, correta a classifi

cação das despesas delas decorrentes; b) fazer ao Arquivo Público do

Distrito Federal a recomendação indicada na alínea £ do referido voto

a fls. 60.

PROCESSO N' 3239/89 - Contrato n» 009/89 celebrado en

tre a Companhia de Eletricidade de Brasília e a EMBRACE - Empresa Bra

sil Central de Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução, tomar

conhecimento do ajuste; b) fazer ã CEB a recomendação indicada na al^

nea b do referido voto a fls. 32.

PROCESSO N' 3369/89 - Representação n' 16/89, através

da qual a 3a. Inspetoria de Controle Externo sugere seja solicitado ã

Secretaria de Planejamento do Distrito Federal o encaminhamento a es^

ta Corte da programação descritiva de obras e serviços de engenharia

para o exercício de 1990, a que se icferem os Decretos de n's 10.996/

88 e 11.018/88, artigos 5' e l», respectivamente. Aos autos juntou-se
expediente da SEPLAN-DF (O.E. n» 15/90-GAB-SEPLAN) dando conta do a-

tendimento de determinação da Corte.- Havendo o Conselheiro FERNANDO

TUPINAMBA VALENTE pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamen

to.

PROCESSO N' 3394/89 - Balancete da Fundação do Serviço

Social do Distrito Federal, referente ao 2' trimestre de 1989.- O Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) determinar dili-

gência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins in

dicados nas alíneas a, b_ e £ do referido voto a fls. 165-166; b) rei^

terar ã FSS-DF os termos do Ofício GP n' 477/89, para observância do

prazo previsto no art. 11, inciso II, do Ato Regimental n' 9/80, sob

pena de aplicação das sanções contidas no art. 60 do mesmo diploma l£

gal.

PROCESSO N' 3541/89 - NE n' 399/89-SLU e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci-

mento e considerar correta a classificação das despesas, exceto quan-

to ã NE n' 417/89-SLU, da qual apenas tomou conhecimento; b) relativa

mente a está, determinar diligencia, a ser cumprida no prazo de 10

(dez) dias, para os fins indicados na. alínea b do referido voto a

fls. 30.

PROCESSO N' 3831/89 - NE n' Í36/89-RA-X e outras;

PROCESSO N' 3838/89 - NE n» 115/89-RA-X e outras;

PROCESSO N" 0676/90 - NE n' 253/89-RA-V e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 0120/90 - Ata da 110a. reunião e outras, de

órgãos colegiados do Banco de Brasília S/A.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento das atas. auto-

rizando a inclusão do orocesso em roteiro de insoecão a ser realizada

no BRB. nos termos nronòstos a fls. 22: bl fazer ã 2a. Insoetoria de

Controle Externo a recomendação indicada na alínea £ do referido voto

a fls. 23.
PROCESSO N' 0662/90 - Ata da 21a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A;

PROCESSO N» 0663/90 - Ata da 429a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A;

PROCESSO N» 0968/90 - Ata da 110a. reunião e outra, de

órgãos colegiados do Banco de Brasília S/A.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento das mencionadas atas e determinou o arquivamento dos pró

cessos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N» 0727/75 - Revisão dos proventos da reforma

do Soldado PM JOSÉ GUEDES FREIRE;

PROCESSO N' 1176/75 - Revisão dos proventos da reforma

do Cabo PM LUIZ OLIVEIRA SOUZA.

O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para

fins de registro, os atos revisórios.

PROCESSO N' 1018/89 - Aposentadoria do servidor MANOEL

GOMES DO REGO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de

registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N' 3280/89 - Relatório de inspeção programada

a que procedeu a 5a. Inspetoria de Controle Externo na Companhia Imo
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biliária de Brasília para verificar aspectos relacionados com a recê .

ta da Empresa.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) tomando conhecimento dos resultados da inspeção, fazer à TERRACAP

as determinações indicadas no item 11 do referido voto a fls. 126-

127; b) ordenar a baixa do processo à 5a. Inspetoria de Controle Ex-

terno para os fins indicados no item III do mesmo voto. Ainda decidiu

o Tribunal, por sugestão do Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA" VALENTE,

determinar à Sá. Inspetoria de Controle Externo que junte aos autos

informações sobre a matéria abordada na Representação n» 003/89 - Pró

cesso n» 2835/89, inclusive acerca das alienações de lotes semi-urba-

nizados realizadas pela TERRACAP.

PROCESSO N» 0332/90 - NE n» 233/89-RA-V e outras;

PROCESSO N» 0333/90 - NE n» 172/89-RA-V e outras;

PROCESSO N» 0335/90 - NE n' 213/89-RA-V e outras;

PROCESSO N' 0349/90 - NE n» 155/89-PRG e outras;

PROCESSO N» 0789/90 - NE n* 1S6/89-GAG e outras;

PROCESSO N» 0791/90 - NE n» 208/89-GAG e outras;

PROCESSO N' 0958/90 - NE n« 018/90-PMDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 0701/90 - Ata da 1025a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília;

PROCESSO N' 0702/90 - Ata da 23a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A.

- O Tribunal, de acordo cora os votos do Relator, tomou

conhecimento das citadas atas e determinou o arquivamento dos proces

sós.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N" 1041/88 (apenso: processo n' 1978/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado no Centro de Ensino Especial 01 de Taguatinga.- Cum

prida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com

a proposta do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral,

decidiu: a) tomar conhecimento da defesa apresentada a fls. 20-24 pá

rã, no mérito, dar-lhe provimento, isentando a servidora nominada na

alínea a da referida proposta a fls. 55 da responsabilidade pelo re£

sarcimento do prejuízo apurado na citada tomada de contas especial; b)

autorizar, em consequência, a baixa na responsabilidade da mencionada
servidora; c) determinar o arquivamento do process'o.

PROCESSO N» 1484/88 (apenso: processo n« 2890/88) - To

mada de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento de

Brasília S/A para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n' 075.000097/88.- O Tribunal, de acordo com a proposta do

Relator, decidiu: a) ao tomar conhecimento do documento de fls. 50,

considerar o servidor nominado na alínea a da referida proposta a

fls. 52.quite com a SAB no tocante ao débito apurado na citada tomada

de contas especial, e, em consequência, ordenar a baixa na respectiva

responsabilidade; b)'determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 3449/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central para apu-

rar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n» ...

030.013886/88.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tri

bunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo era conta o parecer

da Procuradoria-Geral, decidiu: a) ã vista do ressarcimento, pela Na

cional Companhia de Seguros, do valor correspondente ao veículo furta

do, autorizar a baixa na responsabilidade do servidor nominado na â í

nea a da referida proposta a fls. 34 no tocante ao que se apurou na

citada tomada de contas especial; b) fazer ã CODEPLAN a recomendação

indicada na alínea b da mesma proposta; c) determinar o arquivamento

do processo, bem como de seu apenso.

PROCESSO N» 1757/89, com o Ofício n» 10S/90-GAB/SES, a

través do qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita n£

vá prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa ã Corte

da tomada de contas especial instaurada para apurar responsabilidades

pelos fatos noticiados no processo n' 061.003666/88.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomando conhecimento do

citado expediente, considerar prorrogado o prazo, na forma solicitada;

b) esclarecer ã FHDF que a* Corte não concederá nova dilação de prazo

com base em justificativa do teor da que vem sendo oferecida.

PROCESSO N» 3019/89, com o Ofício n' 086/90-PR, pelo

qual a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal solicita nova

prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa a esta Ca

sã da tomada de contas especial instaurada para apurar responsabilidji

dês pelos fatos constantes do processo n» 101.002125/89.- O Tribunal,

de acordo com a proposta do Relator, tomando conhecimento do citado

expediente, decidiu considerar prorrogado o prazo, na forma solicita-

da.

PROCESSO N» 3020/89, com o Ofício n» 109/90-PR, atra-

vés do qual a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal solici-

ta nova prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa ã

Corte da tomada de contas especial instaurada para apurar responsabi-

lidades pelos fatos noticiados no processo n' 101.002128/89.- O Tri.

bunal, de acordo com'a proposta do RElator, tomando conhecimento do

mencionado expediente, decidiu considerar prorrogado o prazo, na for-

ma solicitada.

PROCESSO N« 2861/87 (apenso: processo n' 131/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri.

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na Escola Normal de Ceilândia. Houve empate na vota

cão: os Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA e JOSÉ EDUARDO BARBOSA vo

taram "no sentido de que a Corte, discordando do parecer da Procurado-

ria-Geral: a) tome conhecimento das defesas apresentadas pelos servi-

dores nominados na proposta do Relator a fls. 64 para, no mérito, dajr

lhes provimento, isentando-os da obrigação de ressarcir o prejuízo a.

purado na tomada de contas especial em causa; b) ordene, em conseqUên

cia, a baixa em sua responsabilidade, bem como o arquivamento do pró

cesso; os Conselheiros FERNANDO TUPINAMBA VALENTE e RONALDO COSTA

COUTO votaram no sentido de que o Tribunal, tendo em conta o parecer

da Procuradoria-Geral, decida: a) tomar conhecimento das defesas ofe-

recidas pelos servidores nominados na alínea a da instrução de fls.

56 para, no mérito, considerá-las improcedentes; b) também tomar cc>

nhecimento da defesa apresentada pela servidora nominada na alínea b

da mesma instrução de fls. 56 para, no mérito, considerá-la proceden-

te; c) determinar ã Fundação Educacional do Distrito Federal que pró

mova a baixa na responsabilidade da servidora nominada na alínea c da

referida instrução, ordenando a expedição da respectiva provisão de

quitação; d) autorizar a notificação dos servidores RAIMUNDO PEREIRA

DA ROCHA e JOSÉ ANDRADE SOBRINHO para, nos termos do art. 57, parágra

,fo único, do Ato Regimental n' 9/80, repor o débito a eles imputado,

sob pena de lhes ser descontado em folha de pagamento, conforme pres^

creve o item II do art. 58 do mesmo Ato.- O processo será encaminhado

ã Presidência para os fins do art. 38 do Regimento Interno.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N» 1092/87 (apenso: processo n» 30S7/87) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri.

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem,

verificado na Sede do Complexo Escolar "B" do Gama.- O Tribunal de

terminou diligência,, a ser cumprida no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, para os fins indicados na proposta do Relator a fls. 63-64.

PROCESSO N' 3108/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria da Fazenda do Distrito Federal para apurar res-

nonsabi l idades nelos fatnt nntiriaHn<; nn nrnrpssn n9 ndn nndQ7Q/SH
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Havendo o Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE pedido vista do pró

cesso, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N' 3589/88 (apenso: processo n» 0557/89) - To

mada de contas especial realizada pe-la Fundação Educacional do Distrj.

to Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n' 082.009191/88.- O Tribunal, de acordo com a proposta do

Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a)

tomando conhecimento dos documentos de f Is. 31-34, considerar os sej:

vidores nominados no item II da referida proposta a fls. 41 quites,

neste caso, cora a FEDF; b) em consequência, autorizar a baixa na res^

ponsabilidãde dos mencionados servidores; c) determinar o arquivamen-

to do processo.

PROCESSO N' 3769/88 [apenso: processo n' 0556/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrai

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem,

verificado no Centro de Educação para o Trabalho - CET;

PROCESSO N' 0703/89 (apenso: processo n' 1666/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrj.

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro Educacional 01 do Cruzeiro;

PROCESSO N' 1759/89 (apenso: processo n» 2487/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorri"do no Centro Educacional 07 de Ceilândia.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

decidiu enviar os processos a Procuradoria-Geral, solicitando os com

petentes pareceres.

PROCESSO N' 2087/89 (apenso: processo n' 121.015873/89)

- Tomada de contas especial realizada pela Companhia do Desenvolvimen

to do Planalto Central para apurar responsabilidades pelo pagamento a

Telebrasília de multa no valor de'NCz$606,30, incidente sobre a conta

telefónica do. mês de abril de 1989.- O Tribunal, de acordo com a pró

posta do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, de

cidiu: a) tomando conhecimento do resultado da citada tomada de con

tas especial, considerar o servidor nominado no item l da referida

proposta a fls. J.2 isento do ressarcimento, neste caso, junto a CODE

PLAN, autorizando a baixa na respectiva responsabilidade; b) determi-

nar o arquivamento do processo.

Encerrada a fase de julgamento de processos, e fran-

queada a palavra,'o Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, unânime o

Plenário, propôs que o Tribunal cumprimentasse o Excelentíssimo Se

nhor Presidente da República, Dr. FERNANDO COLLOR DE MELLO, pelo cora

jóso plano de estabilização económica do seu governo, com votos de

que o mesmo alcance os objetivos desejados.

As 18:20 horas, de acordo com o art. 43 do Regimento

Interno o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para cons

tar, eu, EDILSON BORBA SANTOS, Secretário das Sessões, lavrei a pré

sente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo

Presidente, Conselheiros, Auditores e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

ram os Estatutos e, finalmente apro-
varam o calendário eleitoral e desig-
nada uma Comissão Eleitoral para as
primeiras eleições da ASCOM. ESTA-
TUTOS: Art, 1° - A Associação Co-
munitária do Assentamento Gama
Oeste — ASCOM, com sede na (Qua-
dra A, Conjunto 4, LJote 5 — Setor Oes-
te — Gama-DF, sociedade civil, sem
fins lucrativos, políticos e religiosos,
constituída de número ilimitado de
sócios, residentes ou estabelecidos no
mencionado assentamento. Art. 3° —
A ASCOM tem por objetivos: a) culti-
var a mais ampla e perfeita cordiali-
dade entre os sócios; b) promover ati-
vidades sociais; culturais e desporti-
vas; c) zelar pelas melhorias das con-
dições de vida e do embelezamento do
assentamento; d) firmar convénios
com associações congéneres, autar-
quias, entidades religiosas, federais,
estaduais, municipais e outras; e) pro-
moção e assistência às pessoas caren-
tes. Art. 5° — haverá as seguintes ca-
tegorias de sócios: a) fundadores; b)
contribuintes; e c) beneméritos. Art.
9° — A ASCOM será dirigida e orien-
tada pelos seguintes órgãos: a) Assem-
bleia Geral; b) Diretoria; e c) Conselho
Fiscal.

Gama-DF, 21 de fevereiro de 1990

ALCEBÍADES DE LIMA
OLIVEIRA

(DAR - Cr$ 1.668,60)

CASA DE CARIDADE
CANTINHO DA

ESPERANÇA DE
JOÃO ESMOLE

CANESPE

ERRATA DA 3a

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO
DA CANESPE

Art. 2°, Parágrafo único: onde
se lê "... aplicando seu pró-labore e o
lucro das referidas sociedades e...
"LEIA-SE: "... aplicando o seu pró-
labore e o seu lucro nas referidas so-
ciedades e...".

EDITAIS
AVISOS E

DECLARAÇÕES

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
ASSENTAMENTO GAMA OESTE -

ASCOM

EXTRATO DA ATA DE FUNDAÇÃO

mês de fevereiro de 1990, reuniram-se
em assembleia os moradores do assen-
tamento do Setor Oeste do Gama,
constituída a ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DO ASSENTAMENTO

SECRETARIA DE
ADMINISTAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA
FISCAL TRIBUTÁRIO

EDITAL N° 060/90-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
TNSTTTTTTO TXR DESENVOLVI-

MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções regimentais,

RESOLVE:

Dar nova redação ao subitem 4.3
do Edital n° 037/90-IDR, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal n°
055 de 22 de março de 1990:

4.3 O Módulo Prático será desen-
volvido nos locais de trabalho, a se-
rem determinados pela SEF/DF, em
regime de tempo integral, por escala,
podendo o candidato optar por plan-
tões de 06 (seis) horas ou 12 (doze) ho-
ras diárias.

Brasília, 03 de maio de 1990

W ANDADE MELLO LOBO ROCHA

Superintendente

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

DIVISÃO GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO DE TOMADA DE
PREÇOS - ATP

T O M A D A DE P R E Ç O S N°:
051/90-FEDF
ABERTURA: 21.05.90 às 13:00 horas
OBJETO: Aquisição de lentes oftal-
mológicas, estufa para esterilização,
saco para lixo, fio, cabo elétrico, silico-
ne, removedor, tinta colorjete, etc.
CLASSE: 07.02, 10.05, 10.08, 10.10,
10.13, 14.02, 16.01, 16.02, 17.01,
17.02, 17.05, 19.03, 20.13, 62.01,
69.01.

O respectivo Edital encontra-se
afixado no Edifício-sede da Fundação
Educacional do Distrito Federal —
SGAN 607, Projeção "D" e as cópias
poderão ser adquiridas no seguinte lo-
cal: Comissão Permanente de Licita-
ção, sala 24 do supracitado endereço.

Brasília-DF, 02 de maio de 1990

MOYSÉS COSTA GOMES
Comissão Permanente de

Licitação
Presidente

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA DE ÁGUA
E ESGOTOS DE

BRASÍLIA— CAESB
AVISO DE LICITAÇÕES

REF: TOMADAS DE PREÇOS N°s
T P - 0 4 6 / 9 0 - C A E S B e
TP-047/90-CAESB

Chamamos a atenção dos interes-
sados para as TOMADAS DE PRÉ-
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COS em referência, que a COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB fará realizar,
nos horários e datas aqui estabeleci-
dos, na Sala de Licitações, no quinto
andar do Edifício-sede da CAESB, no
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Blo-
co "A", n°s 67/97, em Brasília-DF,
conforme se segue:

TOMADA DE PREÇOS N° 046/90
OBJETO: Aquisição de conexões e
válvulas (registros) de ferro fundido,
com recursos próprios da CAESB, de
q u e t r a t a o P r o c e s s o n °
092.001846/90.
DATA E HORA DA ABERTURA:
21.05.90 - 15:00 horas
VALOR DO EDITAL: Cr$ 500,00

TOMADA DE PREÇOS N° 047/90
OBJETO: Aquisição de conexões de
ferro galvanizado e válvula (registro)
de gaveta, corpo em liga de cobre, com
recursos próprios da CAESB, de que
trata o Processo n° 092.001847/90.
DATA E HORA DA ABERTURA:
22.05.90 - 15:00 horas
VALOR DO EDITAL: Cr$ 500,00

A aquisição do Edital deverá ser
feita até o último dia anterior ao da
abertura das propostas, mediante re-
colhimento da importância devida, na
Tesouraria da CAESB, no horário de
09 às 11 e das 14 às 17 horas.

Maiores informações poderão ser
ob t idas no e n d e r e ç o ac ima
mencionado.

Brasília, 03 de maio de 1990
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Presidente

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

SERVIÇO AUTÓNOMO DE
LIMPEZA URBANA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA-SLU, no uso de suas
atribuições legais, torna público para
conhecimento de interessados que às
10:00 (dez) horas do dia 21 de maio de
1990, na sala de reuniões situada na
Av. das Nações s/n°, Margem do Lago
Sul, em Brasília-DF, reunir-seá a re-
ferida Comissão, a fim de receber do-
cumentação e propostas de interessa-
dos, na aquisição de UNIFORMES,
GRUPO/SUBGRUPO 2301 e 2302,
objeto da Tomada de Preços n°
029/90-CPL/SLU, originado pelo Pro-
cesso n° 00094.000614/90-SLU.

Cópia do referido Edital poderá
ser obtido GRATUITAMENTE, na
Comissão Permanente de Licitação-
SLU, no endereço acima mencionado,

14:30 às 17:30 horas de segunda a
sexta-feira.

Brasília, 03 de maio de 1990

A N T O N I O J A C O M E D E
MEDEIROS

CPL/SLU-Presidente

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL

JARDIM ZOOLÓGICO -
SERVIÇO DE APREENSÃO

DE ANIMAIS

AVISO N ° 06/90-SEAA/JZ

O Chefe do Serviço de Apreensão
de Animais, de acordo com o que de-
termina o regulamento deste Serviço,
"AVISA" que se encontram apreendi-

dos no Depósito, em frente ao
DERMA - FZDF — Velhacap, situa-
da à margem esquerda da estrada que
dá acesso à Cidade-Satélite do Núcleo
Bandeirante-DF, animais da espécie:
equina, sendo 05 (cinco) cavalos e 01
(uma) égua, com diferentes marcas
que poderão ser retirados por seus le-
gítimos proprietários dentro de 72 (se-
tenta e duas) horas, a contar da data
da publicação deste, mediante prova
de identidade que poderá ser
testemunhal.

Expirado o prazo, os animais se-
rão considerados abandonados e pro-
posto ao Chefe do Jardim Zoológico a
sua utilização ou alienação conforme
o art. 11 do Capítulo 2 deste Serviço.

Brasília-DF, 27 de abril de 1990

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

QUARTEL DO COMANDO
GERAL

DIRETORIA DE PESSOAL
2° CONCURSO PÚBLICO

PARA SOLDADO POLICIAL-
MILITAR

DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL
AVISO N° 002/90-PMDF

O COMANDANTE GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL-PMDF, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o cons-
tante no Edital n° 001/90-PMDF, pu-
blicado no DODF n° 067, de 09.04.90,

CLASSIFICAÇÃO:

001» a 0222

023» a 073s

074» a 1748

1752 a 2252

2262 a 326»

327s a 3772

3782 a 4782

479s a 529s

530s a 6302

631= a 681»

6822 a 782»

7832 a 833s

834s a 934»

935s a 973»

3. Convocar os candidatos conside-
rados aptos no Exame Médico, la Fa-
se da Etapa II, para o Exame de Apti-
dão Física, a realizar-se no Ginásio da
PMDF, de acordo com data e horário a
serem divulgados imediatamente
após a conclusão do laudo médico.

RESOLVE:

1. Comunicar que as listagens de
classificação dos candidatos habilita-
dos na Prova Escrita, Etapa I do Con-
curso Público para Soldado Policial-
Militar da PMDF, encontram-se afi-
xadas no Quadro de Avisos da PMDF
(DP).

2. Convocar os candidatos habili-
tados na Prova Escrita — Etapa I para
o Exame Médico, 1a Fase da Etapa II,
a realizar-se conforme discriminação
a seguir:

Local: Ginásio de Esportes da
PMDF - Setor de Áreas Isoladas Su-
doeste - SAISO

HAIA: KORÍUIO:

09/05/90 08:00 Horas

09/05/90 14:00 Horas

10/05/90 08:00 Horas

10/05/90 14:00 Horas

11/05/90 08:00 Horas

11/05/90 14:00 Horas
14/05/90 08:00 Horas

H/05/90 14:00 Koras
15/05/90 08:00 Horas

15/05/90 14:00 Horas
16/05/90 08:00 Koras
16/05/90 14:00 Koras
17/05/90 08:00 Horas
17/05/90 14:00 Koras

OBS: O candidato que não compa-
recer ao Exame Médico ou ao Exame de
Aptidão Física será eliminado do
Concurso.

Brasília-DF, 02 de maio de 1990
PAULO SOUZA DA SILVA -

Cel QOPM
Comandante Geral

SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO
LOGÍSTICO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO

F.niTAI. N» Ofi2/90-CT,/PMDF - TO-

ÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DIVERSOS. CLASSE: 0101,
0106, 0109, 0110, 0114, 0115.

Data: 22.05,90 - Horário: 13:00 horas
, Local: SAI/SO - DAL

FniTAT, N» Ofi3/90-CL/PMDF - TO-

ÇÃO DE LEITE E SEUS DERIVA-
DOS. CLASSE: 0111.
Data: 22.05.90 - Horário: 15:00 horas

Local: SAI/SO - DAL
EDITAL N° 064/90-CL/PMDF - TO-
MADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE CARNE. CLASSE: 0108.

Data: 22.05.90 - Horário: 15:40 horas
Local: SAI/SO - DAL

EDITAL N° 065/90-CL/PMDF - TO-
MADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE PEIXE. CLASSE: 0112.

Data: 22.05.90 - Horário: 16:20 horas
Local: SAI/SO - DAL

EDITAL N° 066/90-CL/PMDF - TO-
MADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE PRODUTOS HORTIFRUTI-
GRANJEIROS. CLASSE: 0113.

Data: 22.05.90 - Horário: 17:00 horas
Local: SAI/SO - DAL

EDITAL N° 067/90-CL/PMDF - TO-
MADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE PÃO. CLASSE: 0114.

Data: 22.05.90 - Horário: 18:00 horas!
Local: SAI/SO - DAL

O PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE LICITAÇÃO DA POLÍCIA MILI-
TAR DO DISTRITO FEDERAL, tor-
na público para conhecimento dos in-
teressados, que na data, horário e lo-
cal acima mencionados, reunirá a re-
ferida Comissão, a fim de receber pro-
postas de preços para fornecimento de
material, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edi-
tal, serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada
no SAI/SO, Anexo I do QCG, 1° An-
dar, sala 42, no horário de 12:30 às
18:00 horas, de segunda a sexta-feira.

Valor de cada Edital: Cr$ 200,00.

Brasília-DF, 27 de abril de 1990

LAURO SILVESTRE DE
FREITAS - Cel QOPM

Presidente da Comissão de
Licitação

INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL

UNIDADE LOCAL DE SERVIÇOS
GERAIS^

DIVISÃO DE MATERIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Divisão cê Material da Unidade
Local de Serviços Gerais, leva ao.co-
nhecimento dos interessados que na
data abaixlo especificada, no SÃS



Brasília, 04 de maio de 1990

Capital, serão recebidas as propostas
e documentos de habilitação, referen-
te à licitação aí seguir discriminada:

Tomada de Preços n°: 07/90 — Serviço
de manutenção de 06 (seis) elevadores
marca ATLAS, instalados no SÃS
Quadra 04 BI. "N".
Encerramento: 24.05.90 às 9:00
horas.

O Edital contendo as condições de
habilitação, especificações e mais de-
talhes, encontra-se "a disposição dos
interessados no endereço acima men-
cionado, no horário de 08:00 às 17:00
horas, onde também serão prestados
maiores esclarecimentos.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Chefe do Serviço de Divulgação

Biblioteca e Comunicação

MINISTÉRIO DO EXERCITO

CMP 11a RM

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
REGIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO

DA TOMADA DE PREÇOS N° 008/90
- CMP/11»RM

OBJETO: Prestação de serviços espe-
cialidades em transportes de baga-
gens, automóveis e cargas, nesta Re-
gião Militar e desta para todo o Terri-
tório Nacional.

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO: Até o dia 18 de
maio de 1990 às 10:00 horas.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia
22 de maio de 1990 às 10:00 horas.

O Edital e outros esclarecimentos
poderão ser obtidos das 08:00 às 11:00
horas e das 14:00 às 17:00 horas na
Comissão de Licitação Regional do
CMP/llaRM - Esplanada dos Minis-
térios — Ministério do Exército — Blo-
co "O" - 3° andar - Brasília-DF.

Brasília-DF., 03 de maio de 1990

JOSÉ CLEITON PINHEIRO
MONTEIRO -Cel

Inf. QEMA Presidente

SIMEB

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS: MECÂNICAS E

DE MATERIAL ELÉTRICO DO
DISTRITO FEDERAL

RELAÇÃO NOMINAL DA CHAPA
INSCRITA

O Presidente do Sindicato das In-
dústrias Metalúrgicas; Mecânicas e
de Material Elétrico do Distrito Fede-
ral. no uso de suas atribuições legais e

20/04/90, deu entrada na Secretaria
da Entidade o registro de inscrição da
chapa liderada pelo Industrial EVan-
dro Kalume Pires, nara o pleito eleito-
ral da Diretoria do Sindicato para o
triénio 90/93, a saber: Presidente:
Evandro Kalume Pires, 1° Vice-
Presidente: Rubens Ferreira Dias; 1°
Secretrio: Jamal Jorge Bittar; 2° Se-
cretário: Fátima Nascimento Rossi;
1° Tesoureiro: Fausto de Augusto Cé-
sar Mendes Carneiro; 2° Tesoureiro:
Oscar Perné do Carmo.. Vice-
Presidente: 1° Wanderlei Gálio; 2°
Rodney Farah; 3° Mário Lattaro; 4°
José M e d e i r o s ; 5 ° H e r m í -
nio António Santos; 6° Waldir José
Corrêa; 7° António Varela; 8° Lucas
Carlos Neto; Suplentes da Diretoria:
1° Joaquim Pimenta; 2° Gilberto Si-
queira; 3° António Avelino de Castro;
4° Lourival M. Silva; 5° José Ramos
de Oliveira; 6° Sandoval Navaro
Abreu; 7° José Olímpio; 8° Olímpio
Hanashiro. Conselho Fiscal: Alessan-
dra Alessandri; Lúcio de Oliveira,
Hilton de Andrade e Silva. Membros
Suplentes: Agostinho dos Santos;
Francisco Duarte Bemfica; Domingos
Freitas Ferreira. Delegados Repre-
sentantes junto a Fibra: Evandro Ka-
lume Pires; Rubens Ferreira Dias.
Declaro ainda, aberto o prazo de 05
(cinco) dias para impugnação de can-
didaturas, apartir desta data.

Brasília-DF., 23 de abril de 1990
EVANDRO KALUME PIRES

Presidente

SIMEB

ATA DE ENCERRAMENTO DO
PRAZO

DE REGISTRO DE CHAPAS

Aos vinte dias do mês de abril de
hum mil novecentos e noventa, no ho-
rário de 18:30 horas atendendo ao
Edital de Convocação, publicado no
Diário do Governo do Distrito Federal
edição dia 05/04/90, deu-se por encer-
rado o prazo para registro de chapas
para a nova Diretoria do Simeb para a
gestão de 90/93, conforme determina-
do no referido Edital de Convocação;
A secretaria da Entidade funcionou
no horário de 9:00 às 17:30 horas, pa-
ra recebimento dos requerimentos e
demais documentos dos Candidatos.
Durante o período de registro de cha-
pas esteve à disposição na sede da En-
tidade, pessoa habilitada para atendi-
mento, prestação de informações rela-
tivas ao processo eleitoral, recebimen-
tos de documentação e fornecimento
do correspondente recibo. Findo o ho-
rário exigido pelo Edital, constatou-se
ter inscrito uma única chapa, compos-
ta pelos seguinte membros: Presiden-
te: Evandro Kalume Pires; 1° Vice-
Presidente. Rubens Ferreira Dias; 1°
Secretário: Jamal Jorge Bittar; 1° Se-
cretário: Fátima Nascimento Rossi;
1° Tesoureiro: Fausto de Augusto Cé-
sar Mendes Carneiro; 2° Tesoureiro:
Oscar Perné do Carmo. Vice-

— Rodney Farah; 3° — Mário Lattaro,
4° _ José Medeiros; 5° — Hermínio
António Santos; 6° — Waldir José
Corrêa; 7° - António Varela; 8° -
Lucas Carlos neto. Suplentes da Dire-
toria: 1° — Joaquim Pimenta; 2°
Gilberto Siqueira; 3° — António Ave-
lino de Castro; 4° -* Lourival Maurí-
cio Santos; 5° — José R. de Oliveira
6° — Sandoval Navarro Abreu; 7° -
José Olímpio; 8° - Olímpio Ha-
nashiro Conselho Fiscal: Alessan-
dra Alessandri; Lúcio de Oliveira;
Hilton de Andrade e Silva. Membros
Suplentes: Agostinho dos Santos;
Francisco Duarte Bemfica; Domingos
Freitas Ferreira. Delegados Repre-
sentantes Junto à Fibra: Evandro Ka-
lume Pires; Rubens Ferreira Dias.
Após o conhecimento nominal dos
membros da Chapa inscrita, o senhor
Presidente da entidade no uso de suas
atribuições determina o prazo de 5
dias após a publicação da relação da
chapa registrada para impugnação de
candidaturas. Nada mais havendo a
se tratar o senhor Presidente, deter-
mina a lavratura da referida Ata, que
após lida e aprovada vai por mim Ja-
mal Jorge Bittar, Diretores, Secretá-
rios e pelo Presidente Evandro Kalu-
me Pires assinada. Brasília-DF, 20 de
abril de 1990.

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

AVISO DE
LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE
PREÇOS
NÚMERO: 042/90
OBJETO: Aquisição de Formulário
Contínuo (Cartão CGC)
DATA/HORA RECEBIMENTO DO-
C U M E N T O S P / C A D A S T R O : .
14.05.90 até 18:00 horas.
DATA/HORA RECEBIMENTO E
ABERTURA DE PROPOSTAS:
21.05.90 às 15:00 horas
LOCAL: Ed. Venâncio 2.000 - 9° An-
dar — Sala 942 — Setor de Contra-
tação de Materiais e Serviços -
SECOM/DISUP/DELOG - Brasília-
DF.

O Edital poderá ser obtido no en-
dereço acima, no horário comercial.

Brasília, 04 de maio de 1990

COMISSÃO PARA
LICITAÇÃO DE

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS
E SERVIÇOS.

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

AVISO DE
LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE
PREÇOS

OBJETO: Aquisição de Envelopes
com Janela — Revalidação Cartão
CGC
DATA/HORA RECEBIMENTO DO-
C U M E N T O S P / C A D A S T R O :
14.05.90 até 18:00 horas.
DATA/HORA RECEBIMENTO E
ABERTURA DE PROPOSTAS:
21.05.90 às 15:00 horas
LOCAL: Ed. Venâncio 2.000 - 9d An-
dar - Sala 942 - Setor de Contra-
tação de Materiais e Serviços —
'SECOM/DISUP/DELOG - Brasília-
DF.

O Edital poderá ser obtido no en
dereço acima, no horário comercial.

Brasília, 04 de maio de 1990

COMISSÃO PARA
LICITAÇÃO DE

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS
E SERVIÇOS.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO -

COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA

TERRACAP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PARA VENDA DE

IMÓVEIS

EDITAL N° 09/90-
IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP, em-
presa pública vinculada à Secretaria
de Desenvolvimento Urbano do Go-
verno do Distrito Federal, leva ao co-
nhecimento dos interessados que colo-
cará a venda, em licitação pública, no
dia 1° de junho de 1990, PROJE-
ÇÕES RESIDENCIAIS, de 6 e de 3
pavimentos, localizadas no Setor de
Habitações Coletivas Sudoeste, obe-
decidas as condições do Edital n°
09/90-Imóveis, cujos exemplares e for-
mulários de propostas de compra po-
derão ser obtidos nas agências do
Banco de Brasília S/A - BRB, nas Ad-
ministrações Regionais e na Sede da
Empresa localizada no SAI/Norte,
Bloco "F" (próximo ao Palácio do Bu-
riti), a partir de 11.05.90.

As propostas de compra deverão
ser entregues entre 09:00 e 10:00 ho-
ras do dia l °/06/90 no Auditório do
Edifício-sede da Companhia e sua
abertura se dará após o encerramento
da primeira etapa dos trabalhos (rece-
bimentos das propostas).

O depósito da caução poderá ser
feito até o dia 31 de maio de 1990, so-
mente nas agências do Banco de Bra-
sília S/A - BRB.

Brasília, 30 de abril de 1990

HUMBERTO LUDOVICO
DE ALMEIDA FILHO

Presidente


